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OE1ETOz CONTRATAÇÃO DE OERAS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA PARA
CEXECUTAR A REPORMA/REQUALIPICAÇÃO DO ESTÁDIO MUNICIPAL
PEDRO EYMARD, DE RESPONSABILIDADE DA SECRETARIA DO ESPORTE E
JUVENTUDE, CONFORME CADERNO DE ENCARGOS, PIANILILAS DE
ORÇAMENTO, CRONOGRAMA FÍSICO FINANCEIRO, MEMORIAL DE
CALCULO, COMPOSIÇÃO DE E..D.I, COMPOSIÇÃO DE PREÇOS
UNITÃRIOS, COMPOSIÇÃO DE ENCARCOS SOCIAIS, MEMORIAL
DESCRITIVO, ESPECIFICAÇÕES TECNICAS, RELATÓRIO POTOORAPICO,
PROJETOS (PEÇAS ORAPICAS) E ANOTAÇÃO DE RESPONSABILIDADE
TECNICA- ART, EM ANEXO.
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EDITAL TOMADA DE PREÇOS Ns TP~00 I¿ 2021-SEIUV

1 - PREAIVÍBQLQ

O titular da Origem desta lieitaçae tOrna públiee, para eOnheeimentO des interessades, que a
Cemissiie Permanente de I.i.ei.taçãO, nczmeada pela Pertaria n°. 1908-11/2021-GAE, de 19 de agOStO
de 2021, eOmpOsta peles Servideresz ADRIANO LUIS LIMA OIRAO - Presidente, PaulO Henrique
Nunes I*~lOgueira - Mernbre e Wallisen RabelO Cruz - Membre, tOrna públiee que fará realizar
lieitaçãO na rnedalidade TOmada de PreÇOs, tipO I*/lenOr Preçe GLOBAL, regime de exeerlçãe
indireta, para eOtaçaO de preI_:Os referente aOs servir-_:Os de engenharia, referente ae Objere deste
certame, Observadas as nOrmas e eendições dO presente Edital e as dispesieões eentidas na Lei n°
8.666, de 21 de jun.l1O de 1993, da Lei n° 8.078, de 11/09/1990 H CÓdigO de Defesa dO
COnsumidOr, Deere-tO 11° 6.204/07, Lei Cemplementar n" 123 de 14 de dezembro de 2006, Lei
Oemplementar ns 147 de 07 de AgOstO de 2014, Lei Federal n° 155/2016, de 27 de Outubro de
2016, DeereI:O Federal n° 9.412 de 18 de ]unhO de 2018, Lei Federal 12.440 de 07 de julhO de 2011
que altera O tinIlO VILA da Censelidaçãe das Leis do Trabalhe e demais nOr-mas pertinentes e, ainda,
pelas dispOSiçües estabelecidas nO presente edital e seus anertes, a realizar-se na sala da COmissäO
Permanente de Lieitaçiie da Prefeitura II/[unieipal de MORADA NOVA, eOm Sede a Av. Maneel
CastrO, nf' 725, (ÍIentrO, MOrada NOW, Ceará, nO dia 13 de Seternbre de 2021, às 08:00 heras.
(HORÁRIO LOCAL).

2 - DO OBIETO E DO VALOR ESTIMADO

2.1 A presente lieitaÇãO destina-se il Ol¬II:eneãO de prOpOsta mais vantajesa para Administração, relativa
à CONTRATAÇÃO DE OERAS E SER VIÇOS DE ENGENHARIA PARA EXECUTAR A
REFORMA/REOUALIPICAÇÃO DO ESTÁDIO MUNICIPAL PEDRO EPMARD, DE
RESPONSAEIIIDADE DA SECRETARIA DO ESPORTE E _;IJI/EIVTUDE; CONFORME
CADERNO DE ENCARGOS; PIANILPIAS DE ORÇAMENTO CRONOGRAMA PISICO
FINANCEIRO. MEMORIAL DE CÃI;CI.tI.O,. COMPOSIÇÃO DE E.D.I. COMPOSIÇÃO DE
PREÇOS IINITÁRIOS. COMPOSIÇÃO DE ENOAROOS SOCIAIS. MEMORIAL
DESCRIIIPO. ESPECIPICAÇOES TECNICAS. RELATOEIO POTOCRÃPICO. PROJETOS
(PEÇAS GRÁFICAS) E ANOTAÇÃO DE RESPONSAEILIDADE TECNICA z ARI; EM
ANEXO.

2.2 DO VALOR: O valer glebal tetal estimade para a er-teeueãe sera de R$ 1?9.157,67 (eentO e
setenta e nOve mil, eentO e cinquenta e sete reais, sessenta e sete eentaves), sujeitO as ineidëneias
tributárias nüttnais.

S « DAS CONDIÇÕES E RESTRIÇÕES E DE PARTICIPAÇÃO
3.1 _ DAS CONDIÇOES DE PARTICIPAÇÃO Í- -
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3.1.1 -› Poderá participar dO presente certame licitatorio pessoa juridica, devidamente habilitada a
prestar Os serviços objeto desta licitação, na forma dO que dispoe O § 2° dO art. 22 da Lei nf' 8.665/93
e suas alteraçoes posteriores, Decreto Federal n'=' 9.412 de 18 de junho de 2018
3.1.2 « Os participantes da licitação deverão ser representados no ato licitatorio pOr procurador
legalmente habilitado. Para tanto, deverá O mesmo apresentar instrumento procuratorio, com firma
reconhecida, ou ainda original ou copia autenticada do ato constitutivo acompanhado da carteira de
identidade COM FOTO RECENTE; na hipotese de sócio ou diretor, apresentar documento de
identidade juntamente com os envelopes de habilitação e propostas, mas não incluidos nestes.
3.1.3 « A participação na presente Tomada de Precos é facultada a toda e qualquer firma individual ou
sociedade regularmente estabelecida no pais, que esteja devidamente cadastrada na Prefeitura
Municipal de MORADA NOVA ou que atenderem a todas as condiçoes para cadastramento até O 3°
(terceiro) dia útil anterior á data do recebimento das propostm (dia 08 de setembro de 2021 das
08:00 às 11:30 horas), observada a necessaria qualificação e, seja especializada, credenciada no objeto
desta Licitação e que satisfaça a todas as exigências da presente Edital de Tomada de Preços e seus
ane:-tos. O Certificado de Registro Cadastral - CRC.

3.2 - DAS RESTRIÇOES DE PARTICIPACAO

Estarão impedidos de participar desta licitação:
3.2.1. O Empresário:
a) Em estado de Falência, sob Concurso de Credores, em Processo de Recuperação Judicial ou
Erttrajudicial ou, ainda, em fase de Dissolução ou Liquidação, conforme a Lei nf' 11.101./2005;
b) Apenado com suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de Contratar com
a Administração Pública em qualquer de suas esferas;
3.2.2. A Empresa:

Consorciada sob nenhuma forma;
b) Em estado de Falência, sob Concurso de Credores, em Processo de Recuperação Judicial eu
Er-ttrajudicial ou, ainda, em fase de Dissolução ou Liquidação, conforme a Lei n° 11.101/2005;
c) Declarada inidonea de acordo com O previsto no inciso IV do Att. 87 da Lei Federal ns 8.666/93
por Orgão ou Entidade da Administração Pública Direta ou Indireta, Federal, Distrito Federal,
Estadual ou Municipal, e que não tenha sua idoneidade restabelecida;
d) Suspensa de Licitar e Contratar com O Municipio de Morada Nova, E/ou com a Administração
Pública em qLIalqL1et de suas esferas;
e) Cujos Diretores, Responsáveis Legais ou Técnicos, Membros de Conselho Técnico, Consultivo,
Deliberativo ou Administrativo ou Socio, pertençam, ainda que parcialmente, de Empresa do mesmo
grupo, ou em mais de uma Empresa, que esteja participando desta licitação ou sejam Funcionários,
Empregados ou ocupantes de Cargo Comissionado da Prefeitura Municipal de Morada Nova do
Estado do Ceara;
e. I) Caso constatado, ainda que a posterioti, tal situação a empresa licitante será desqualificada,
ficando esta e seus representantes incursos nas sanções previstas no Art. 90 da Lei n° 8.655/93;
Í) Cuja atividade social não seja pertinente e compativel com os objetos deste Edital; _
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3.2.3. O autor do Projeto, Básico ou Executivo, Pessoa Física ou Juridica, exceto na condição descrita
no §1°, Art. 9° da Lei n°H8.566/93 e suas alteraçoes.
3.3 « DA PARTICIPACAO DAS MICRO EMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE

3.3.1. Serão consideradas Microempresas-«ME's ou Empresas de Pequeno Porte-EPP's a sociedade
empresária, a sociedade simples e O empresário a que se refere o Art. 966 da Lei n°. 10.406/2002,
devidamente registrados no Registro de Empresas Mercantis ou no Registro Civil de Pessoas
juridicas, na forma prevista na Lei Complementar n° 123, de 14-/ 1 2/2006 e Lei Complementar n°
147, de 07/08/2014.
3.3.2. As empresas organizadas sob a forma de Empresa de Pequeno Porte»EPP ou Microempresa»ME,
amparadas pela Lei Complementar 11° 123, de 14-/12/2.006, deverão Observar O Art. 43 daquele
diploma, apresentando, na fase de habilitação, toda a documentação adiante exigiria, ainda que com
restrições. 3.3.2.1. Caso ocorra alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista,
será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em
que O proponente for declarado o vencedor do certan1e, prorrogáveis por igual período, a criterio da
Comissão de Licitação, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do
debito, e emissão de eventuais Certidoes Negativas ou Positivas com efeito de Certidão Negativa.
3.3.3. A não-regularização da documentação, no prato previsto no subitem anterior deste Edital,
implicará decadência do direito a contratação, sem prejuizo das sanções previstas no Art. 81 da Lei
11°. 8.666, de 21 de junho de 1993, sendo facultado á Administração convocar por ordem de
classificação os remanescentes, na ordem de classificação, para a assinanira do Contrato, ou revogar a
licitação.
3.3.4. A dispensa de verificação da regularidade fiscal na fase de habilitação não traduz dispensa da
documentação referente a situação fiscal e traball1i_sta da Empresa de Pequeno Porte-EPP ou
Microempresa«ME, apenas postergando essa verificação para O momento da celebração d.o Contrato,
observandose o Art. 42 da Lei Complementar n° 123, de 14/12/2006.
3.3.5. Na presente licitação será assegurada como criterio de desempate a preferencia de contratação
para as Microempresas-ME*s e Empresas de Pequeno Porte-EPP's, de acordo com O Art. 5° do
Decreto 11° 6.204, de 05/09/2002. Nas demais l1ipoteses, havendo empate, este será resolvido por
sorteio, nos termos da Lei n° 8.666/93.
3.3.6. Relativamente a Empresa de Pequeno Porte»EPP e Microempresa-ME, considera verificado
empate nos casos estabelecidos pelo fixado no §1° do Art. 5° do Decreto n° 8.538, de 06/10/2015.
3.3.7. Caso a licitante pretenda beneficiar-se das prerrogativas da Lei Complementar n° 123/06 e
demais alteraçoes (Lei Complementar n ° 147 de 07 de agosto de 2014), devera apresentar, na fase de
habilitação, Declaração expedida pela ]unta Comercial, comprovando a condição de Microempresas»
ME”s e Empresas de Pequeno Porte»EPP's ou Cooperativa, de enquadramento em um dos dois
regimes ou Certidão expedida pela ]unta Comercial, tambem comprovando tal condição. Quando a
Certidão não estiver com indicação de prazo de validade será considerado o prazo de até 90 (noventa)
dias, a contar da data da expedição da mesma. Os licitantes deverão estar, ainda, cientes de que a
informação constante na declaração/certidão da ]unta Comercial será analisada em conjunto com O
que se demonstra nas demais documentações de habilitação, como O Balanço Patrimonial.
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3.3.7.1. O enquadramento de uma empresa como Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte,
conforme reta a LC 123/2006, e feito com base na receita bruta auferida em cada ano-calendário,
sendo responsabilidade da empresa proceder ao seu devido enquadramento ou desenquadramento.
3.3.7.2. Será, portanto, criterio de desclassificação (em caso de Licitação Exclusiva) ou de não
utilização dos beneficios legais, empresa que apresente Declaração/Certidão Simplificada da ]unta
Comercial que declare O enquadramento da empresa como ME/EPP e sua Documentação de
Habilitação Econômico-Financeira não se coadune com tal condição. Casos excepcionais poderão ser
devidamente j ustificados através de documentação, a ser analisada pela Comissão de Licitação.

_.. ¡

Parágrafo Primeiro: Nenhuma pessoa, nat11ral ou jurídica, ainda que munida por procuraçao poderá
representar nesta licitação mais de um licitante.

Parágrafo Segundo: A participação na presente licitação se efetivará mediante a apresentação, na data,
hora e local expressamente indicado no Aviso de Licitação, e no preámbulo deste edital, da
Documentação e da(s) Proposta(s) de Preços, endereçadas ao Presidente da Comissão Permanente de
Licitação. Não será aceita, em qualquer hipotese, a participação de licitante retardatário, exceto como
ouv1nte.

Parágrafo Terceiro: Quem prestar declaração falsa no documento de que trata os itens anteriores,
sujeitar-se-á as penalidades previstas na legislação.

A - DA I-IAEILITACÃO
4.1- I-labi,_litação Itizjdjçm

4.1.1 - Cedula de identidade e CPF do(s) responsãvel(is) legal(is) ou signatário(s) da proposta;
4.1.2- Registro comercial, no caso de empresa individual;
4.1.3- Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor e todos os aditivos, devidamente
registrados, em se tratando de sociedades comerciais, e no caso de sociedade por ações, acompanhado
de documentos de eleição de seus administradores;
4.1.4- Inscrição do ate constitutivo, no caso de sociedade civis, acompanhado de prova da diretoria
em exercicio;
4.1.5- Decreto de Autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em
funcionamento no Pais, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo orgão
competente, quando a atividade assim o exigir;
4.1.6 - Alvará de Funcionamento, da sede funcional da empresa.
4.1.7- Certificado de Registro Cadastral (CRC) de empresas de prestação de serviços, objeto deste
certame, expedido pela Prefeitura de Morada Nova, dentro do prato de validade, guardada a
conformidade do objeto da licitação;

4.2- Reggllaridade Eig"c',]1:

4.2.1- Prova de inscrição no Cada.stro Nacional de Pessoa juridica (CNPJ): r___..z-
4.2.2 - Prova de Inscrição no Cadastro Estadual ou Municipal ou documento de isenção. 1 " -;'_šz"_

PREEPEITURA MUNICIPAL DE MORADA NovA , 
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4.2.3 - Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do domicilio ou
sede do licitante, ou outra equivalente na forma da Lei.
Obs.: A prova de regularidade para com a Fazenda Federal constará dos seguintes documentos:
a.) Certidão de quitação de tributos federais emitidos pela Receita Federal; e, Certidão quanto a

Divida Ativa da União emitida pela Procuradoria da Fazenda Nacional;
4.2.4 - Prova de situação regular fiscal perante a Fazenda Nacional (CERTIDÃO NEGATIVA DE
DEEITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E A DIVIDA ATIVA DA UNIÃO), tiraria:
pela portaria conjunta RFB/PCIPI“~I n° 1.751 de 02/10/2014; encontrada no site:
portconjuntaRFEPOFN1S2120I4.htm.
4.2.5 - CERTIFICADO DE REOULARIDADE DE SITUAÇÃO - CRS, OU EQUIVALENTE,
perante O Oestor do Fundo de Oaranria por Tempo de Serviço - FGTS, da jurisdição da sede ou filial
da licitante, devendo o mesmo ter igualdade de CNP] com os demais documentos apresentados na
comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, da sede da licita11te.
4.2.6 - PROVA DE INEXISTÊNCIA DE DÉBITOS INADIMPLIDOS PERANTE A ]USTIÇA DO
TRABALHO, mediante a apresentação de Certidão Negativa, nos termos do Titulo VII-A da
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n° 5.452, de 1° de maio de 1943, da
jurisdição da sede ou filial do licitante.

fig3- Qualificgção Tecnica:

4.3.1- Prova de inscrição ou registro da empresa LICITANTE, que conste responsável(eis) técnico(s)
com aptidão para desempenho de atividade pertinente ao objeto da licitação conforme o art. 5° da
Resolução 18/73 - CONFEA, e do(s) responsável(eis) tecnico(s), junto ao Conselho Regional de
Engenharia Arquitetura e Agrônomo (CREA), da localidade da sede da PROPONENTE.
4.3.2- Comprovação do PROPONENTE possuir Responsável Tecnico (ENGENHEIRO CIVIL) no
seu quadro permanente, na data prevista para entrega dos documentos, profissional(is) de nivel
superior, reconhecido(s) pelo CREA, detentor de no minimo de 01 (um) atestado ou certidão de
responsabilidade tecnica, com O respectivo acervo ggedido pelo CREA, emitido por pessoa juridica
de direito publico ou privado, que comprove(m) ter o(s) profissional(is), os serviços de cara.cteristicas
tecnicas similares as do objeto ora licitado, atinentes as respectivas parcelas de maior relevãncia, não
se admitindo atestado(s) de Projetos, Fiscalização, Supervisão, Gerenciamento, Controle Tecnologico
ou Assessoria Tecnica dos serviços, tenha sido:

:II REEOCO COM AROAMASSA DE CINENTO E AREIA PENEIRADA, TRAÇO 1.6,
1:) CERAMICA ESMALTADA COM AROAMASSA PRE PASRICADA Se x SDICM).

Pat-ággafo Único: apresentação do acervo do respppgável teenigo deverão ser ggifades, para melhor
didática de análise por parte da Comissão de Licitação.

4.3.3. Apresentar comprovação do vinculo empregatício do profissional detentor do(s) atestado (s)
e/ou da (S) cettidI`ÍIcs de acervo tecnicos, mencionada no subitem 4.3.2 desta TOMADA DE
PREÇOS, deverá comprovar atraves de copia, os seguintes requisitos: . ___, _.------'-I. __.-1:-___--=
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EMPREGADO: Carteira de Trabalho e Previdencia Social - CTPS, expedida pelo Ministerio do
Trabalho - DRT; Ficha de Registro de Empregado (FRE) que demonstre a identificação do
profissional, bem como da informação da (OFIP) dos últimos 03 (tres) meses imediatamente
anteriores a presente licitação;
SOCIO: co11trato social ou estatuto social, devidamente registrado no orgão competente,
comprovando que participa da sociedade, pelo menos, desde o mes anterior ao da publicação deste
EtIÍl'.I:`J.1;

DIRETOR: copia. autenticada do contrato social registrado legalmente comprovando a função, pelo
menos, desde o mes anterior ao da publicação deste Edital, em se tratando de firma individual ou
limitada, ou ainda da ata assembleia de sua investidura no cargo, devidamente publicada na imprensa
oficial, em se tratando de sociedade anónima; ou;

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS: conuato de prestação de serviços, dentro do prato
de validade, comprovando vinculo profissional da empresa para com O prestador de serviço, com
firma reconhecida do contratado e do contratante, e, com validade dentro do prazo deste certame.

4.3.4. Deverão constar, preferencialmente, das CERTIDOES DE ACERVO TECNICO ou dos
ATESTADOS expedidos pelo CREA, em destaque, os seguintes dados: data de inicio e termino dos
serviços, local de execução, nome do contratante e da CONTRATADA, nome dos responsáveis
tecnicos, seus títulos profissionais e números de registros no CREA.
4.3.5. Declaração de conhecimento do local de execução dos serviços do detentor do acervo tecnico
solicitado, por parte do engenheiro responsável da empresa (ANEXO IX), com reconhecimento de
firma do emitente.
4.3.6. Declaração expressa da Proponente que se compromete a aplicar nas obras somente materiais
devidamente homologados e os respectivos fabricantes cadastrados e~ qualificados na Prefeitura
Municipal de Morada Nova, conforme ANEXO X - DECLARAÇAO DE APLICAÇÃO DE
MATERIAIS NOS SERVICOS E/OU OBRAS DE ENCENI-IARLAL

4.4- ,Qualifiçgção Econjamico -_1'*`inancgj_;'_:_1_¿

4.4.4.1 - Certidão negativa de falencia ou recuperação judicial, ou liquidação judicial, ou de execução
patrimonial, conforme o caso, expedida pelo distribuidor da sede do licitante, ou de seu domicilio,
dentro do prazo de validade previsto na propria certidão;
4.4.4.l.1- Na ausencia da certidão negativa, a licitante em recuperação judicial deverá comprovar a
sua viabilidade economica, mediante documento (certidão ou assemelhado) emitido pela instancia
judicial competente; ou concessão judicial da recuperação nos termos do art. 58 da Lei n°
11.101/2005. Ou homologação do plano de recuperação extrajudicial, no caso da licitante em
recuperação extrajudicial, nos termos do art. 164, É 5°, da Lei n° 11.101/2005 .
4.4.4.1.2. A empresa em recuperação judicial/extrajudicial com recuperação judicial/plano de
recuperação extrajudicial homologado deverá demonstrar os demais requisitos para habilitação
eco11omico-financeira. _ *_ __
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4.4.4.2 ~ Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis do ultimo exercicio social (ZUZQ), já
exigíveis e apresentados na forma da Lei (com indicação do N” do Livro Diário, número de Registro
na ]unta Comercial e numeração d.as folhas onde se encontram os lançamentos, termos de abertura e
enceramento) que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por
balancetes ou balanços provisorios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrados há
mais de O3 (três) meses da data dc apresentação da proposta. Os mesmos deverão estar assinados pelo
contador (registrado no Conselho Regional de Contabilidade) e pelo Titular ou Representante legal
da empresa. As assinaturas deverão estar devidamente identificadas, sendo obrigatória a aposição da
certidão de regularidade profissional do Contador.
a) No caso de empresa recem-construida (ha menos de O1 ano), deverá ser apresentado o balanço de
abertura acompanhado dos termos de abertura devidamente registrado na ]unta Comercial,
constando no Balanço o número do Livro e das folhas nos quais se acha transcrito ou autenticado na
junta comercial, devendo ser assinado por contador registrado no Conselho Regional de
Contabilidade e pelo titular ou representante legal da empresa;
b) Para Sociedades Anônimas e outras Companhias obrigadas a publicação de Balanço, na forma da
Lei 6.404/76, copias da publicação no Diário Oficial, ou jornal de grande circulação, ou cópia
registrada/autenticada na ]unta Comercial da sede ou domicilio da Licitante, de:
b.l. Balanço patrimonial;
b.2. Demonstração do resultado do exercicio;
b.3. Demonstração das origens e aplicaçoes de recursos;
b.4. Demonstração das mutações do patrimonio liquido;
b.5. Notas explicativas do balanço.
4.4.4.3 ~ Para Sociedades por cotas de responsabilidade limitada (LTDA), através de fotocopia do livro
Diario, inclusive com os Tennos de Abertura e de Encerramento, devidamente autenticado na Junta
Comercial sede ou domicilio da l.icitante ou em outro orgão equivalente.
4.4.4.4» A comprovação de boa situação financeira sera aferida pela observância, dos indices apurados
pelas formulas abaixo, cujo cálculo devera ser demonstrado em documento proprio, devidamente
assinado por Contador ou Contabilista habilitado, onde deverão ser apresentados no minimo os
seguintes indices:

a) Índice de Liquidez Corrente:

LC - Ativo Circulante == ou > 1,50
Passivo Circulante

b) Índice de Endividamento Geral
|

EG z Passivo Circulante + Exigivel a longo prazo - ou sí 0,8
Ativo Total

Parágrafo Único: Sera considerada inabilitada a empresa que apresentar lndice de Liquidez Corrente
inferior a 1,5 (um inteiro e cinco décimos), como tambem, que apresente indice de Endividamento

n 1 .i I -I_:l_|_|-I-FGeral superior a 0,8 (oito decirnos). - _____--
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4.4.4.5 - CERTIDÃO SIMPLIFICADA, emitida pela ]unta Comercial da sede da empresa licitante,
com data de emissão não anterior a 30 (trinta) dias da data da licitação.

4.4.4.6 - CERTIDÃO ESPECÍFICA (com todas as alterações e movimentações da empresa),
emitida pela junta Comercial da sede da empresa licitante, corn data de emissão não anterior a 30
(trinta) dias da data da licitação.
4.4.4.7 ~ Apresentar Garantia de Proposta de 1% (um por cento) do valor estimado para execução
dos serviços, do valor estimado do objeto da contratação (ver cláusula 2.2. do Edital), nas
modalidades abaixo especificadas, tendo sua validade que cobrir a vigência da Proposta, na seguinte
forrna na seguinte forma:

a) Caução em dinheiro (C/C - 2785-5; AO.: 0863-X, BANCO DO BRASIL);
b) Seguro Garantia;
c) Fiança Bancária, conforme Carta de Fiança Bancária - Garantia de Proposta do

Contrato.

4.5 ‹- Derpais documg-.mos necessários, para a lja Lzilitacãoz

4.5.1 - Declaração de que o licitante concorda com todas as normas determinadas atraves deste Edital
(ANEXO IV);
4.5.2 ¬ Declaração do licitante de que inexiste qualquer impedimento de licitar com a Administração
Públizza (ANaxo V);
4.5.3 - Declaração formal de que a licitante não possui menores trabalhando conforme determina o
inciso ÊQÍIII, art. 7° da Constituição Federal (ANEXO VI);
4.5.4» Documento comprobatório (água, luz, telefone e outros), e memorial fotográfico (partes
externas e internas), que identifique o funcionamento da empresa participante do certame.
4.5.4.1« A comprovação do documento terá que ser emitido com a mesma razão social da empresa,
não serão aceitos documentos de comprovação de endereço emitidos em hipotese alguma em nome
de pessoa fisica, mesmos estas sendo sÓcio(s) e ou Proprietário da empresa.
4.5.5. Apresentar Declaração de inexistência de Vínculo empregatício com o Municipio de Morada
Nova do(s) socio(s) e/ou proprietário da empresa (ANEXO VIII).
4.5.6. Consulta junto á Controladoria Geral da União das certidões negativas correcionais (CC`;iU»P];
CEIS; CNEP e CEPIM), atraves do site: (https:[,fcertodões.çg¬u.gov.br);

Parágrafo Primeiro: Todos os documentos apresentados para a habilitação deverão estar em nome do
licitante, com numero do CNP]/MF e, preferencialmente, com o endereço respectivo;

Parágrafo Segundo: Se o licitante for matriz, todos os documentos deverão estar com o número do
CNP] da matriz, ou se o licitante for uma filial todos os documentos deverão estar com o número do
CNP] da filial, exceto quanto ir certidão quanto a certidão de débitos junto ir Receita Federal, por
constar no proprio documento que e valido tanto para a matriz e filiais, bem assim quanto ao
certificado de regularidade fiscal do FOTS, quando o licitante tenha o recolhimento os encargos
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centralizado, devendo desta forma apresentar documento comprobatório da autorüação para a
centralização;

Parágrafo Terceiro: Se o licitante for a matriz e o fornecedor da prestação dos serviços for a filial, os
documentos deverão ser apresentados com o número do CNP]/MF da matriz e da filial
simultaneamente; ou serão dispensados da apresentação de documentos com o número do CNP]/MF
da filial aqueles documentos que, pela propria natureza, forem emitidos somente em nome da matriz;

Parágrafo Quarto: A falta de qualquer documento listado nesta cláusula; a sua irregularidade; o seu
vencimento; a ausência das cópias xerografadas devidamente autenticadas, ou a falta da publicação da
imprensa oficial; a apresentação de documentos de habilitação fora do envelope lacrado e especifico
(Envelope A) tornará a empresa respectiva será inabilitada do presente certame, sendo-lhe devolvido o
(Envelope 15).

Parágrafo Quinto: Quem prestar declaração falsa no documento de que trata os itens anteriores,
sujeitar-se-ri as penalidades previstas na legislação.

Parágrafo Sexto: Os documentos de habilitação exigidos, quando não contiverem prazo de validade
expressamente determinado, não poderão ter suas datas de expedição superiores a 30 (trinta) dias
anteriores á data de abertura da presente licitação.

Parágrafo Sétimo: Em nenhuma fase do certame será de responsabilidade da Comissão de Licitação,
autenticar documentos conforme o original, os mesmos deverão ser apresentados em original e/ou
por qualquer processo de copia autenticada por tabelião de notas.

Parágrafo Oitavo: O documento obtido pela internet não precisa ser autenticado, devendo constar o
certificado de autenticidade quando for o caso.

Parágrafo Nono: A licitante que pretenda se utilizar dos beneficios previstos nos artigos 42 a 45 da
Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, deverá apresentar no Envelope da
Documentação de Habilitação, além de todos os documentos acima elencados, declaração formal de
que se enquadra como Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte.

Parágrafo Décimo: O licitante que deixar de apresentar os documentos de habilitação exigidos nesta
fase de habilitação ou que o fizerem em desacordo com as normas deste edital, será considerado
automaticamente inabilitado, não sendo concedido sob qualquer pleito, prazo para complementação
desses documentos, salvo o disposto no § 3° do artigo 48 da Lei n" 8.666/93.

Parágrafo Décimo Primeiro: Ao licitante considerado inabilitado, nos termos acima, serão
devolvidos, devidamente lacrados, os envelopes contendo as Propostas de Preços.

4.6 - Os documentos acima referidos deverão ser entregues em envelope lacrado, distinto ao da_____
proposta, tendo no seu frontispicio os seguintes dizeres: .. “ _-_--:ç “`
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coiviissao PERMANENTE DE Licitação
PREFEITURA ivturiioirat DE MORADA Ntiva
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"romana os i==REços N" Treat/zozi - ssruv
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PROPONENTE: _ _ _ __ , .

5 - DA PROPOSTA DE PREÇOS

5.1 - As propostas de preços serão entregues em envelope fechado e lacrado, o qual conterá as
seguintes indicações:

À
coixzfissao PERMANENTE DE Licitação
raarzrruaa Mumoirar na izioiiaria Nova
sseasraaia no Esroars E JUVENTUDE
romana DE Pasços Nr rreoi/:oii . ssiuv
Envsiora “E” - Paorosra na :au-:ços
i=Roi=-oNENrz. _ __ _ .

5.2.. - Somente serão abertas e lidas, na presença dos interessados, as propostas dos licitantes
previamente habilitados nos termos deste Edital, a serem apresentadas em 01 (uma) vía impressa,
gggg comgggíeão goi* ggeeos uggflgÍos, eneaggos sociais, gomgos,¿'gg'g de B.13,1 e eronoggjzga ƒisr'eo»
finaneejzzo, de forma a não coiiter folhas soltas, sem emendas, rasuras ou borrões, contidas em
involucros opacos fechados e lacrados de forma tal que torne detectável qualquer intento de violação
de seu conteúdo, especificando o Objeto de forma clara e inequívoca, e ainda contendo;
5.3 » A razão social e o número do CNPJ;
5.4. indicação do nome e número do banco, agencia e conta corrente para efeito de pagamento;
5.5. Preços unitário e total, expressos em algarismo e por extenso, de forma clara e precisa, limitado
rigorosamente ao objeto desta licitação, sem alternativas de preços ou qiialquer oiitra. condição que
indiiza o julgamento a ter mais de um resultado;
5.5.1. Em caso de divergência entre os preços unitário e total, será considerado o primeiro e entre os
expressos em algarismo e por extenso, prevalecerá o último;
5.6 - O prazo de execiição do objeto contratual será para de 90 (noventa) dias, e, deverá ser contada
da data de emissão da Ordem de Serviço;
5.7. « O prazo de validade da proposta será de no minimo 60 (sessenta) dias corridos, a contar da data
da entrega das propostas;
5.6. Declaração expressa de que nos preços contidos na proposta escrita e naqueles que, porventura,
vierem a ser ofertados por meio de lances verbais estão incluidos todos os custos e despesas, tais
como: impostos, taxas, fretes e outros. *_
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5.9- Na condução e julgamento deste certame é vedado o uso de qualquer elemento, critério ou fator
sigiloso, secreto, subjetivo ou reservado que possa, ainda que indiretamente, elidir qualquer dos
princi_pios oii o julgamento equitativo da licitação.
5.10- Não se considerará qualquer oferta de vantagens não estabelecida neste Edital, inclusive
financiamento subsidiado ou a fundo perdido, iiem preço ou vantagem baseada nas ofertas dos
demais licitantes. Bem como não se admitirá Proposta de Preços que apresente preços unitários,
parciais, totais ou global simbólicos, irrisorios, de valor zero, excessivo ou manifestamente
inexequiveis.
5.1.1.- Para auxiliar na análise, avaliação e comparação das Propostas de Preços, a Comissão
Permanente de Licitação poderá solicitar aos licitantes os esclarecimentos que julgar necessario a
respeito de sua Proposta, inclusive o detalhamento dos preços unitários. A solicitação e a resposta
deverão ser feiras por escrito (carta, e-mail, telegrama ou fac-simile). E vedada a alteração do preço ou
substancia da Proposta de Preços.
5.12- As Propostas de Preços que atenderem em sua essencia aos requisitos do Edital e seus Anexos
serão verificados quanto a erros, os quais serão corrigidos da seguinte forma:
a) Discrepãncia entre valores grafados em algarismos e por extenso: prevalecerá o valor por extenso.
b) Erro de multiplicação do preço unitário pela quantidade correspondente: será retificado
mantendo-se o preço unitário, a quantidade e corrigindo-se o produto.
c) Erro de adição: será retificado, conservando-se as parcelas corretas e trocando-se a soma.
d) Erro de lariçamento de quantitativos ria planilha orçamentária será corrigido utilizando-se os
quantitativos constantes do projeto básico e das planilhas que acompanha este Edital, mantendo-se
todos os demais fatores multiplicadores, de soma ou quaisquer outros.
e) Erro de lançamento da composição de Preço Unitário na Planilha Orçamentária: prevalecerá o
menor valor ofertado.
5.13- Se o licitante não aceitar as correções feitas nos termos siipracitados, sua Proposta de Preços será
rejeitada e desclassificada.
5.14- Apos a análise das Propostas de Preços, serão desclassificadas, com base nos Artigos 40, inciso X,
e 48, incisos I e ll, da Lei n“ 8.666/93, as Propostas que:
a) Apresentarem preço global superior ao orçaineiito estimado para os serviços pelo orgão reqiiisitante
da licitação ou com preços manifestamente inexequiveis, assim considerados aqueles que não venham
a ter demonstrada sua viabilidade por meio de documentação que comprove que os custos dos
insumos são coerentes com os de mercado e que os coeficientes de produtividade são compativeis
com a execução do(s) objeto(s) deste Edital. Considerain-se manifestamente inexequiveis os preços
e/ou Propostas cujos valores sejain inferiores a 70% (setenta por cento) do menor dos seguintes
valores:
a) Média aritmética dos valores das Propostas cujo valor seja superior a 50% (cinquenta por cento) do
valor orçado pela PMMN e,
b) Apresentareni preços unitários superiores aos constantes na Planilha Orçamentária elaborada pela
Prefeitura Municipal de Morada Nova/Ce. Excepcionalmente, em condiçoes especiais, devidamente
justificadas em Relatorio Técnico circunstaiiciado, aprovado pela autoridade competente, poderão os
custos unitários, propostos pelos licitantes, ultrapassar os respectivos custos previstos na referida
Planilha Orçamentária; i __”__
c) Não atenderem ás exigências contidas neste certame. __ É-fz;-'*;1I§_ _
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5.15 - Havendo dúvida sobre a consistência do preço unitário de um ou mais itens da proposta de
preços, a Comissão de Licitação realizará diligência, fixando prazo de O2 (dois) dias úteis, para que a
licitante comprove a viabilidade dos preços ofertados atraves de documentação, sob pena de
desclassificação.
5.16 - A demonstração da viabilidade dos preços ofertados deverá ser acompanhada, pelo menos, dos
seguintes documentos e informações: número, mes e ano da publicação especializada pesquisada, de
onde foram extraídos os preços dos produtos e da mão-de-obra bem como, em cada item, o número
da respectiva página, juntamente com a copia da mesma;
5.16.l- Quando se tratar de preços pesquisados no mercado, a licitante encaminhará os docuinentos
comprobatorios da pesquisa dos preços de mão-de-obra e apresentará declaração do fornecedor,
comproinetendo-se a vend.er o produto pelo preço constante da sua Proposta de Preços.
5.1.6.2 - Quando a licitante alegar a propriedade do material e/ou equipamento, comprova-lo-á por
meio idoneo, ou juntará a respectiva Nota Fiscal-NP, em seu nome.
5.1? - No caso de empate das Propostas:
5.l7.1- Será assegurado, como critério de desempate, preferencia de contratação para as
Microempresas-ME*s e Empresas de Pequeno Porte-EPP's, de acordo com o Art. 5° do Decreto ns
6.204, de 05/09/200'?. Entende-se por empate aquelas situações em que as Propostas apresentadas
pelas mesmas sejam iguais ou superiores em ate 10% (dez por cento) ii Proposta de menor valor
(empate ficto), desde que o melhor preço não seja de uma ME ou EPP.
5.17.2.- Ocorrendo empate, na forma do item anterior, na fase de classificação das Propostas,
proceder-se-á da seguinte forma:
a) A Microempresa-ME ou Empresa de Pequeno Porte-EPP, mais bem classificada será comunicada
via contato telefônico ou e-mail eletronico pela Comissão julgadora do certame sobre o empate, e
poderá apresentar Proposta de Preços inferior aquela considerada vencedora no prazo de 24 (vinte e
quatro) horas após solicitação da Comissão Permanente de Licitação. A nova Proposta deverá ser
apresentada em papel timbrado, de forma clara e precisa, não podendo ser manuscríta, nem conter
rasuras ou entrelinlias, assinada pelo licitante ou seu representante legal, devidamente identificado. O
não cumprimento deste item pode acarretar a desclassificação;
b) Sc a ME oii EPP, convocada na forma da alinea anterior, não apresentar nova Proposta, inferior ii
de menor preço, será facultada, pela ordem de classificação, ás demais ME e EPP, a apresentação de
nova Proposta, no prazo e na forma prevista na alinea “a” deste iteni.
c) Se houver duas ou mais ME e/ou EPP com Propostas iguais, será realizado sorteio, em ato público
para estabelecer a ordem em que serão convocadas para a apresentação de nova Proposta, na forma
das alíneas anteriores.
5.1.7.3- Se nenhuma ME oii EPP satisfizer as exigencias deste Edital, ou ainda não existindo ME ou
EPP participante, pennanecerá a classificação inicial e será considerado vencedor do certame o
li_citante detentor da Proposta originalmente de menor valor.
5.1'?.4- Procedida á classifi_cação e constatando empate entre duas ou mais Propostas de Preços, e não
for o caso de utilização da preferencia do subitem anterior, o desempate far-se-á obrigatoriamente
através de sorteio, depois de obedecido ao disposto :io § 2” do Art. 3° da Lei nf' 8.666/93, em ato
público, para o qual todos os li.citantes classificados serão convocados em horário e local a serem
definidos pela Comissão Pennaneiite de Licitação. Decorridos 30 (trinta) miniitos da hora marcada,
sem que compareçam todos os convocados, o sorteio será realizado a despeito das ausências. _ . ________..-I.-._-~ _-_,
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5.18- Caso todas as propostas sejani desclassificadas, a Administração poderá utilizar-se da previsão
contida no Art. 48, §3°, da Lei Pederal n° 8.666/93.
5.19- A proposta apresentada deverá conter assinaturas do represente da empresa, bem como do
responsável tecnico da inesma, em todas as folhas, dando ciencia que os mesmos assinam em
conjunto.
5.20- Apos apresentação da proposta comercial não caberá desistência, sob pena de aplicação das
punições previstas na Cláusula - "DAS SANCOI-ÉS ADMINISTRATIVAS”.

Parágrafo Unico: As propostas apresentadas devem trazer planillias de composição de Eonificação e
Despesas indiretas - EDI de forma detalhada, admitiiido-se na sua composição exclusivamente os
itens constantes em anexo ao Orçamento Básico.

s - no PROCESSAMENTO Da Licrragao
6.1 - O recebimento dos envelopes contendo os documentos de habilitação e proposta de preço será
realizada no dia, liora e local previsto nesta Tomada de Preços;
6.2 - Recebidos simultaneamente os envelopes “A” DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO e "B"
PROPOSTA DE PREÇOS, proceder-se-á a abertura dos envelopes referentes a documentação;
6.3 - Sera aberto o envelope (A) - Documentos de Habilitação, para analise, e para serem rubricados
pela Comissão e pelos li.citantes presentes; serão indicados oii sorteados 02 (dois) licitantes para fazer
a analise dos documentos;
6.4 - Em seguida ao exame realizado na documentação, será divulgado o resultado da habilitação;
6.5 - Divulgado o resultado da habilitação, a Comissão de Licitação, apos obedecer ao disposto no art.
109, inciso I, alinea "a" da Lei de Licitações, fara a devolução aos inabilitados de seus envelopes
propostas lacrados.
6.6 - Apos a fase de habilitação, não cabe desistência de proposta, salvo motivo justo decorrente de
fato superveniente e aceito pela. Comissão de Licitação;
6.7 - E iniciada a. fase de julgamento das Propostas, com a abertura dos envelopes propostas dos
licitantes habilitados, que serão examinados e rubricados pela Comissão e Licitantes presentes;
6.8 - Dar-se divulgação do resultado do jiilgamenro das propostas e observãncia ao prazo recursal
previsto no art. 109, inciso I, alinea “b”, da Lei ii” 8.666/93 e alterações posteriores;
6.9 - Será lavrada Ata circunstanciada durante o transcorrer do certame;
6.10 - E facultada ã Comissão de Licitação ou autoridade superior, em qualquer fase da licitação, a
promoção de diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo, vedada á
inclusão posterior de documento oii infonnação que deveria constar originalmente d.a. proposta;
6.11 - Caso todos os licitantes estiverem presentes no procedimento licitatorio, e, tanto na fase de
habilitiição quanto na fase de julgamento das propostas, e se os mesmos desistirem do prazo recursal,
desistência esta que deverá ser consignada em Ata, e, assina.da pela Comissão e por todos os
participantes do certame, poderá se passar da Pase de Habilitação para a Pase de julgamento das
Propostas na mesma sessão;
6.12- Não havendo possibilidade de apreciação imediata da documentação no dia marcado para a
abertura do certame, a Comissão suspenderá os trabalhos e marcará a data para a divulgação do
resultado da habilitação.
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1 - Do ci-'u'rERIo I:IE1ULc.aMEi×rro
7.1. O criterio de julgamento será o de menor preço OLOEAL-.
7.1.1. Para o julgamento das propostas, a Comissão poderá u.ti.lizar-se de assessoramento técnico
específico na área de competência cabível, suaves de parecer que integrará o processo.
7.2. Tainbém será desclassificada a proposta que:
7.2.1. Contiver vícios ou ilegalidades, for omissa ou apresentar irregularidades ou defeitos capazes de
dificultar o julgamento;
7.2.2. Estiver em desacordo com qualquer das exigêiicías do presente Edital;
7.2.3. Não apresentar as especificações técnicas exigidas pelo Memorial Descritivo;
7.2.4. Contiver oferta de vantagem não prevista no Edital, inclusive financiamentos subsídiados ou a
fundo perdido, ou apresciitar preço ou vantagem baseada nas ofertas dos demais licitantes;
7.2.5. Apresentar preços unitários ou preço global superiores aqueles constantes d.a Planilha
Orçamentária elaborada pelo orgão;
7.2.6. Apresentar preços unitários oii globais síinbolicos, írrisoríos ou de valor zero, incompatíveis
com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, exceto quando
se referirem a materiais e ínstalaçoes de propriedade do proprio licitante, para os quais ele renuncie a
parcela oii a totalidade da remuneração;
7.2.7. Apresentar preços ma.nífestamente ínexeqüíveís, assim considerados aqueles que não venham a
ter demonstrada sua viabilidade, atraves de documentação que comprove que os custos dos insumos
são coerentes com os de mercado e que os coeficientes de produtividade são compatíveis com a
execução do objeto do contrato;
7.2.7.1. Considera-se manifestamente inexequível a proposta cujo valor global proposto seja inferior a
70% (setenta por cento) do menor dos seguintes valores:
a. Media arítmetíca dos valores das propostas superiores a 50% (cinqüenta por cento) do valor orçado
pela Administração, oii valor orçado pela Administração.
7.2.7.2. Nessa situação, será facultado ao licitante o prazo de 02 (dois) días úteis para comprovar a
viabilidade dos preços constantes em sua proposta, conforme parametros do artigo 48, inciso ll, da
Lei n° 8.666, de 1993, sob pena de desclassificação;
7.3. Classificadas as propostas, na hipotese de participação de licitante microempresa (ME) ou
empresa de pequeno porte (EPP), que faça jus ao tratamento diferenciado, será observado o disposto
nos artigos 44 e 45 da Lei Complementar nf' 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto n° 6.204, de
2007:
7.3.1. A Comissão verificará as propostas classificadas ofertadas por licitantes ME/EPP que sejam
iguais ou ate 10% (dez por cento) superiores á proposta classificada em primeiro lugar, desde que a
prím.eíra colocada não seja uma ME/EPP.
7.3.2. As propostas que se enquadrarem nessa condição serão consideradas empatadas com a primeira
colocada e o licitante ME/EPP melhor classificado será notificado para, se desejar, apresentar uma
nova proposta de preço para desempate, obrigatoriamente abaixo da primeira colocada.
7.3.2.1. A iiova proposta de preço d.everá ser apresentada de acordo com as regras deste Edital, em
sessão pública, no prazo de 02 (dois) días úteis, contados da data da Ata ou da intimação do licitante.
7.3.3. Caso a ME/EPP melhor classificada desista ou não se manifeste no prazo estabelecido, ou não
apresente proposta válida, serão convocadas as demais licitantes ME/EPP participantes que se
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encontrem naquele intervalo de 10% (dez por cento), na ordem de classificação, para o exercicio do
mesmo direito, segundo o estabelecido nos subitens anteriores.
7.3.4. Caso sejam identificadas propostas de licitantes ME/EPP empatadas, no referido intervalo de
10% (dez por cento), será realizado sorteio para definir qual das licitantes primeiro poderá apresentar
nova oferta, conforme subitens acima.
7.3.5. Havendo er-rito no procedimento, e sendo considerada válida. a nova proposta apresentada, a
ME./EPP assumirá a posição de primeira colocada do certame. Não havendo ãsito, ou tendo sido a
melhor oferta inicial apresentada por ME/EPP, ou ainda não existindo ME/EPP participante,
permanecerá a classificação inicial.
7.4. llavendo eventual empate entre propostas, o criterio de desempate sera aquele previsto no artigo
3°, ã 2°, da Lei n° 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos bens e serviços:
al produzidos no Pais;
b) produzidos ou prestados por empresas brasileiras;
c) produzidos ou prestados por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de
tecnologia no Pais.
7.4.1. Persistindo o empate, o criterio de desempate sera o sorteio, em ato publico, para o qual os
licitantes serão convocados.
7.4.1.1. O sorteio sera feito atraves da aposição em cédulas dos nomes dos licitantes empatados,
sendo que ditas cádulas deverão ser colocadas em urna fechada, da qual será retirada apenas uma das
cédulas, sendo esta a primeira classificada, e assim retirando-se as cédulas sucessivamente, até que se
classifiquem todos os licitantes então empatados.
7.4.1.2. Decorridos trinta minutos da hora marcada, sem que compareçam todas as convocadas, o
sorteio será realizado, a despeito das ausências.
7.5. Apos o julgamento e a classificação final das propostas, caso o licitante detentor do menor preço
seja microempresa ou empresa de pequeno porte, que faça jus ao tratamento diferenciado, havendo
alguma restrição na comprovação de sua regularidade fiscal, ser~lhe-a assegurado o prazo de O5 (cinco)
dias uteis, prorrogável por igual periodo, para a regularização da documentação, pagamento ou
parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de
certidão negativa.
7.5.1. A prorrogação do prazo a que se refere o subitem anterior deverá sempre ser concedida pela
Administração quando requerida pelo licitante, a não ser que ea-tista urgência na contratação ou prazo
insuficiente para o empenho devidamente justificados.
7.5.2. O prazo para a regularização fiscal começará a correr a partir do encerramento da fase de
julgamento das propostas, aguardando-se o decurso desse prazo para a abertura do prazo da fase
recursal.
7.5.3. A não-regularização da documentação, no prazo previsto, implicará decadência do direito a
contratação, sem prejuizo das sançoes previstas no artigo 81 da Lei n° 8.666, de 1993, sendo facultado
a Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, ou revogar a
licitação.
7.6. A intimação do resultado final do julgamento das propostas será feita mediante publicação na
imprensa oficial, salvo se presentes os prepostos dos licitantes no ato público em que foi adotada a
decisão caso em que a intimação será feita por comunicação direta aos interessados e lavrada em ata.1
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s - DA aD1uO1caOÃO E DA HOMOLOGAÇÃO
8.1- C) objeto da licitação será adjudicado e homologado ao autor da proposta vencedora por menor
preço GLOBAL, mediante Contrato a ser firmado entre este e a Prefeitura Municipal de Morada
Nova. O adjudicatário tem o prazo de 05 (cinco) dias para assinatura do Contrato, contado da data de
sua convocação para esse fim.
8.2- Alem. das obrigaçoes legais regulamentares e as demais constantes deste instrumento e seus
anexos, obriga-se a PROPONENTE az
8.2.1- Apresentar documentação referente a Regularidade Fiscal dentro da validade.
8.2.2- Quando a licitante adjudicataria não cumprir as obrigaçoes constantes deste edital e não assinar
o Contrato no prazo estabelecido no item 8.1, e facultada à Prefeitura Municipal de Morada Nova
convidar a segunda classificada, e assim sucessivamente, para assinar o contrato nas mesmas
condiçoes da primeira colocada, inclusive quanto ao preço, ou revogar a licitação.

9 - DO CONTRATO E Das SLJBOONÊTAOOES
9.1- Sera celebrado instrumento de Contrato, de acordo com o Art. 10 da lei 8.666/93 e em
conformidade com a minuta anexa ao presente Edital, que deverá ser assinado pelas partes no prazo
de 05 (cinco) dias, a partir da data da convocação encaminhada a licitante vencedora do certame;
9.2- A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o "Termo de Contrato” no prazo estabelecido
no subitem anterior, caracterizarã o descumprimento total da obrigação, ficando sujeito as
penalidades previstas na Lei n° 8.666/93 e alterações posteriores;
9.3- Considera-se como parte integrante do Contrato, os tennos da proposta vencedora e seus anexos
(se houver), bem como os demais elementos concernentes ã licitação, que serviram de base ao
processo licitatorio;
9.4- O prazo de convocação, poderá ter uma única prorrogação com o mesmo prazo e condiçoes
estabelecidas, convocar os licitantes remanescentes, obedecendo a ordem de classificação estabelecida
pela Comissão, para faze-lo em igual prazo e nas mesmas condiçoes propostas pelo primeiro colocado,
ou revogar a licitação consoante prevê a Lei n° 8.666/93 e suas alteraçoes posteriores.
9.5 - E facult.ativo a administração celebrar o “Termo Contratual", podendo substitui-lo por outros
instrumentos hábeis tais como carta-contrato, nota de empenho de despesa, ordem de execução de
serviço.
9.6 ¬- Apos Assinatura da Crdem de Serviço, por parte da CONTRANTANTE e CCNTRATADA, a
empresa tera no máximo 1.0 (dez) dias iniciar o objeto deste certame.
9.7 - A subcontratação não altera a responsabilidade da Contratada, a qual continuará integra e
solidária perante a Contratante.
9.8- As subcontrataçoes porventura realizadas serão integralmente custeadas pela Contratada.
9.9 - A Proponente vencedora da licitação, apos a assinatura do contrato, poderá subcontratar, ate o
limite de 20% (vinte por cento) do valor global do contrato, respeitando o mesmo limite para os itens
do cronograma de execução;
9.10- Não podera ser subcontratada empresa que tenha participado do processo licitatorio c que
tenha sido considerada inabilitada. _______..-"-._ `* _ ,_.--:- _ __
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9.11-A empresa subcontratada devera apresentar patrimonio liquido igual a um terço do exigido da
Contratada Principal e apresentar os documentos a seguir relacionados:
9.11.1 - Relação das obras a serem subcontratadas.
9.l1.2 -Demonstração da capacidade tecnica operacional no minimo igual a 50% (cinqüenta por
cento) das obras a serem subcontratadas, bem como comprovação de possuir, em seu quadro
funcional, profissional qualificado, nos termos da lei, para gerir as obras que lhe forem
subempreitadas.
9.11.3 - Certificado de Cadastro na Prefeitura Municipal de Morada Nova.
9.12- A Contratada deverá solicitar formalmente a Prefeitura Municipal de Morada Nova os pedidos
de subcontratação, com os quais a mesma podera anuir mediante a apresentação de todos os
documentos exigidos nesta cláusula.
9.13- Qualquer subcontratação somente será possivel corn a anuência previa da Prefeitura Municipal
de Morada Nova, que exigirá contrato firmado entre a empresa vencedora e o seu subcontratad.o,
mediante a apresentação de todos os documentos exigidos neste Edital e autorização expressa da
Prefeitura Municipal de Morada Nova.
9.1.3.1 - Da solicitação prevista no item supra, constará expressamente que a empresa contratada e a
única responsável por todas as obras executadas pela Subcontratada, pelo faturamento em seu
exclusivo nome, e por todos os demais eventos que envolvam o objeto desta Licitação.
9.14 - O contrato firmado entre a Contratada e a Subcontratada serã apresentado ã Prefeitura
Municipal de Morada Nova, que poderá objetar relativamente as cláusulas que possam vir em seu
desfavor ou ensejar responsabilidades e encargos de qualquer natureza.
9.1.4.1 -Neste contrato devera estar expresso que a empresa CONTRATADA e a única responsavel
por todas as obras executadas pela Subconttatada, pelo faturamento em seu exclusivo nome, e por
todos os demais eventos que envolvam o objeto proposto desta licitação.
9.15- A empresa subcontratada deverá apresentar o comprovante de recolhimento da Anotação de
Responsabilidade Tecnica - ART no CREA, conforme condiçoes estabelecidas para a empresa
Contratada.
9.16 -Em hipotese nenhuma haverá relacionamento contratual ou legal da CONTRATANTE com os
subcontratados.
9.17 - A CONTRATANTE. reserva-se o direito de vetar a utilização de subcontratadas por razoes
tecnicas ou administrativas.

to - Das OBRIGAOOES OA CONTRATANTE íz

10.1. Acompanhar e fiscalizar a execução do fornecimento contratado, sob o aspecto quantitativo e
qualitativo, anotando em registro proprio as falhas detectadas, e sempre que possivel indicando dia,
mes e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os
apontamentos a autoridade competente para as providências cabiveis;
10.2. Atestar na nota fiscal/fatura a execução do objeto e o seu aceite;
10.3. Efetuar o pagamento ã CONTRATADA do valor resultante da prestação do serviço, no prazo e
condiçoes pactuados neste edital;
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10.4. Comunicar prontamente a CONTRATADA, qualquer anormalidade no objeto deste
instrumento de Contrato, caso não esteja de acordo com as especificaçoes e condiçoes estabelecidas,
no Orçamento Básico;
10.5. Efetuar as retençoes tributárias devidas sobre o valor da fatura de sen-'iços da CONTRATADA;
10.6. Não permitir que outrem cumpra com as obrigações a que se sujeitou a licitante vencedora;
10.7. Prestar as informaçoes, esclarecimentos e documentos que venham a ser solicitados pela
CONTRATADA, visando ao fiel cumprimento execução do Contrato;
10.8. Aplicar á CONTRATADA as sançoes e penalidades regulamentares e contratuais, apos o
procedimento administrativo, garantidos o direito á previa e ampla defesa e ao contraditório;
10.9. Exigir O cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de acordo com
as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta.

11 .Das Oeatgagoss DA Oonraaraoa
11.1- A CONTRATADA estará obrigada a. satisfazer os requisitos e atender a todas as exigências e
condiçoes a seguir estabelecidas:
11.2- Executar a obra atraves de pessoas idoneas, assumindo total responsabilidade por quaisquer
danos ou falta que venham a cometer no desempenho de suas funçoes, podendo a Prefeitura
Municipal de Morada Nova solicitar a substituição daqueles cuja conduta seja julgada inconveniente;
11.3- Substituir os profissionais nos casos de impedimentos fortuitos, de maneira que não se
prejudiquem O bom andamento e a boa prestação dos serviços;
11.4- Facilitar a ação da Pl5CA.l_.lZAÇAO na inspeção da obra, prestando, prontamente, os
esclarecimentos que forem solicitados pela CONTRATANTE;
11.5-Responder perante a Prefeitura Municipal de Morada Nova, mesmo no caso de ausencia ou
omissão da FISCALIZACAO, indenizando-a devidamente por quaisquer atos ou fatos lesivos aos seus
interesses, que possam interferir na execução do Contrato, quer sejam eles praticados por
empregados, prepostos ou mandatários seus. A responsabilidade se estenderá á danos causados a
terceiros, devendo a CONTRATADA adotar medidas preventivas contra esses danos, com fiel
observância das normas emanadas das autoridades competentes e das disposiçoes legais vigentes;
11.6- Responder, perante as leis vi.gentes, pelo sigilo dos documentos manuseados, sendo que a
CONTRATADA não deverá, mesmo apos o termino do CONTRATO, sem consentimento previo
por escrito da CONTRATANTE, fazer uso de quaisquer documentos ou informaçoes especificadas
no parágrafo anterior, a não ser para fins de execução do CONTRATO;
l. 1.7- Pagar seus empregados no prazo previsto em lei, sendo também de sua responsabilidade o
pagamento de todos os tributos que, direta ou indiretamente, incidam sobre a prestação dos serviços
contratados inclusive as contribuições previdenciárias fiscais e parafiscais, FGTS, PIS, emolumentos,
seguros de acidentes de trabalho etc, ficando excluída qualquer solidariedade da Prefeitura Municipal
de Morada Nova por eventuais autuaçoes administrativas e/ou judiciais uma vez que a inadimplência
da CONTRATADA, com referencia as suas obrigações, não se transfere á Prefeitura Municipal de
Morada líova;
11.8- Disponibilizar, a qualquer tempo, toda documentação referente ao pagamento dos tributos,
seguros, encargos sociais, trabalhistas e previdenciários relacionados com o objeto do CONTRATO;
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11.9- Responder, pecuniariamente, por todos os danos e/ou prejuizos que forem causados á União,
Estado, Municipio ou terceiros, decorrentes da prestação dos serviços;
11.10- Respeitar as nonnas de segurança e medicina do trabalho, previstas na Consolidação das Leis
do Trabalho e legislação pertinente;
11.11- Responsabilizat-se pela adoção das medidas necessárias a 'proteção ambiental e ás precauçoes
para evitar a ocorrência de danos ao meio ambiente e a terceiros, observando o disposto na legislação
federal, estadual e municipal em vigor, inclusive a Lei ni* 9.605, publicada no D.O.U. de 13/02/98;
11.12- Responsabilizar-se perante os orgãos e representantes do Poder Público e terceiros por
eventuais danos ao meio ambiente causados por ação ou omissão sua, de seus empregados, prepostos
ou contratados;
11.13 - Manter durante toda a execução da obra, em compatibilidade com as obrigaçoes por ele
assumidas, todas as condiçoes de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
11.14- Aceitar nas mesmas condiçoes contratuais os acrescimo e supressoes ate o limite furado nos
parágrafos do art. 65, da Lei n° 8.666/93 e suas alterações posteriores.
11.15 - Registrar junto ao CREA e demais entidades este Termo de Contrato e comprovar junto á
CONTRATANTE, ate 30 (trinta) dias após a assinatura do mesmo;
11.16- Pomecer os equipamentos de proteção individual aos seus funcionários, bem como aos
subcontratados e zelar pela segurança da comunidade.
11.17 - Manter nos locais dos serviços um "Livro de Ocorrências", onde serão registrados diariamente
o andamento dos serviços e os fatos relativos á execução das obras. Os registros feitos receberão o
visto da. CONTRATADA e da FISCALIZACAO da Prefeitura Municipal de Morada Nova. As vias
deverão ser semanalmente destacadas e encaminhadas para arquivamento na pasta de contrato da
Prefeitura Municipal de Morada Nova e da Contratada, ficando na sala tecnica do canteiro de obras a
3* via pertencente ao livro de ocorrência. As justificativas apresentadas para subsidiar as alteraçoes do
contrato devem estar inseridas no livro de ocorrência na data de sua ocorrencia anexando os registros
no pedido.
11.18 - Prestar os serviços de acordo com a Pl..ANll..l"lA DE ORÇAMENTO BASICO E
QUANTITATIVO, partes integrantes do edital;
11.19 - Atender as normas da Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT) e demais normas
internacionais pertinentes ao objeto contratado;
11.20- Responsabilizar-se pela conformidade, adequação, desempenho e qualidade dos serviços e
bens, bem como de cada material, materia-prima ou componente individualmente considerado,
mesmo que não sejam de sua fabricação, garantindo seu perfeito desempenho;
11.21-Apresentar, caso a CONTRATADA seja obrigada pela legislação pertinente, antes da 1*
medição, cronograma e descrição da implantação das medidas preventivas definidas no Programa de
Condiçoes e Meio Ambiente de Trabalho na lndustrial da Construção - PCMAT, no Programa de
Controle Medico de Saude Ocupacional ¬- PCMSO e seus respectivos responsáveis, sob pena, de
retardar o processo de pagamento;
11.22 - Registrar o Contrato decorrente desta licitação no CREA, na forma da Lei, c apresentar o
comprovante de "Anotação de Responsabilidade Tecnica" correspondente antes da apresentação da
prirneira fatura; perante a Prefeitura Municipal de Morada Nova, sob pena de retardar O processo de
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11.23- Registrar o Contrato decorrente desta licitação junto ao INSS, e apresentar a matrícula
correspondente antes da apresentação da primeira fatura, perante a Prefeitura Municipal de Morada
Nova, sob pena, de retardar o processo de pagamento;
11.24 - Fornecer toda e qualquer documentação, cálculo estrutural, projetos, etc., produzidos durante
a execução do objeto do Contrato, de forma convencional e em meio digital.

12 - DA VIGÊNCIA E DO PRAZO DE EXECUCAO DO CONTRATO

12.1- O Contrato vigorará até 31 de dezembro de 2021, e terá prazo de execução de 90 (noventa)
dias, apos sua assinatura, podendo ser prorrogado nos casos e formas previstos no art. 57 e incisos da.
Lei ni' 8.666/93 e suas alteraçoes posteriores.
12.2 - Os pedidos de prorrogação de prazo deverão se fazer acompanhar de um relatorio
circunstanciado e do novo cronograma fisico e fisico-financeiro adaptado as novas condiçoes
propostas, e de um novo Plano de Trabalho. Esses pedidos serão analisados e julgados pela
fiscalização e Oerência de obras da Prefeitura Municipal de Morada Nova.
12.3- Os pedidos de prorrogação de prazos serão dirigidos ã Oerência d.e Obras da Prefeitura
Municipal de Morada Nova, ate 30 (trinta) dias antes da data do termino do prazo contratual. Os
atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde que notificados no prazo de 48
(quarenta e oito) horas e aceitos pela Prefeitura Municipal de Morada Nova, não serão considerados
corno inadimplemento contratual. Deverão também constar no livro de ocorrência da obra.

13 - DO RECEBIMENTO DQS SERVICOS

13.1- O recebimento da obra será feito por equipe ou comissão técnica, constituida pela Prefeitura
Municipal de Morada Nova, para este fim.
13.2 - O objeto deste Contrato será recebido:
a) Provisoriamente, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, mediante termo
circunstanciado, assinado pelas partes, em ate 15 (quinze) dias da comunicação escrita da
CONTRATADA.
b) Definitivamente, pela equipe ou comissão tecnica, mediante Termo de Recebimento Definitivo de
Obra - TRDO, circunstanciado, assinado pelas partes, apos o decurso do prazo de observação, ou
vistoria que comprove a adequação do objeto aos termos contratuais, observado o disposto no art. 69
da Lei ni' 8.666/93, não podendo este prazo ser superior a 90 (noventa) dias, salvo em casos
excepcionais, devidamente justificados.
c) A contratada, a partir do Termo de Recebimento Provisorio de Obra citado no item “a” deste
subitem, deverá colocar em teste de operação todas as unidades construídas, considerando testes de
estanqueidade por um periodo minimo de 60 (sessenta) dias, findo os quais, caso não se constate
nenhum problema operacional e/ou construtivo, será procedido O recebimento definitivo da obra,
atraves de comissão especificamente designada pela Prefeitura Municipal de Morada Nova.
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13.3- O Termo de Entrega e Recebimento Definitivo so poderá ser emitido mediante apresentação da
baixa da obra no CREA e no INSS, inexistencia de qualquer pendência no contrato.
13.4 - Somente serão emitidos atestados tecnicos de obra apos a emissão do Termo de Entrega e
Recebimento Definitivo - TRDO e apos os testes de operação de rodas as unidades construídas, caso
não se constare nenhum problema operacional e/ou construtivo. ¡

15 - DO REA] QSTAMENTO DE PRECOS

14.1.- Os re os são fixos e irrea'ustáveis elo eriodo de 12 (doze) meses da a resenta¬ão daP 9 .I P P P Ir
proposta comercial. Apos os 12 (doze) meses os preços contratuais serão reajustados, tomando-se por
base a data da apresentação da proposta, pela variação do Índice Nacional da Construção Civil -
INCC, COLUNA 35, constante da revista "CONJUNTURA ECONOIN/llCA“, editada pela Fundação
Oetulio Vargas.
14.2- No cálcu.lo dos reajustes se utilizará a seguinte forrnula:

Í-Í
R = V|i__"fl':j , Onde:

Is

= Valor do reajuste procurado;
= Valor contratual dos serviços a serem reajustados;
= Índice inicial-correspondente ao mês da entrega da proposta;
= Índice final-correspondente ao mês de aniversário anual da proposta.

14.3- A aplicação do reajuste se fará a partir do 13° mes apos a data-limite da apresentação da
proposta de preços, sendo que o seu valor percentual (calculado com a aplicação da formula acima) se
manterá fixo por 12 (doze) meses, e assim sucessivamente a cada 12 (doze) meses.
14.4- A data base de referencia da proposta de preços será a data de apresentação da proposta de
preços, e os possiveis reajustes, calculados a partir desta.

'_'e'_"<i-75

15 - DA FORIVLA DE PAGAMENTO

15.1- O pagamento do preço contratual deverá guardar estreita relação com a execução dos serviços
contratados e apresentação de seus efeitos ou resultados nos termos estabelecidos nos documentos da
licitação em especial no Cronograma Físico-Financeiro.
15.2- Os pagamentos dos serviços serão feitos conforme medição da Ordem de Serviço emitida pela
gerência de Obras da PMMN, pela CONTRATANTE, em moeda legal e corrente no Pais, atraves de
ordem bancária em parcelas compativeis com o Cronograma Fisico-Financeiro, contra a efetiva
execução dos serviços e apresentação de seus efeitos, Dido previamente atestado pelo setor competente
da CONTRATANTE, mediante apresentação dos seguintes documentos:
1 - Notas Fiscais de Serviços/Fatura; _
ll - Copias das Ouias da Previdencia Social-OPS e de Recolhimento do Fundo de Garantia por
Tempo de Serviço-FOTS, devidamente quitado, relativo ao mês da ultima competencia vencida; ___AJ_¡
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lll - Prova de Regularidade com as Fazendas Federal, Estadual, Municipal, Seguridade Social, FOTS,
conforme dispoe o Art. 29, Ill, da Lei n° 8.666/93 e o Tribunal de Contas da União (Decisão
705/94-Plenário);
IV - Outros documentos relativos a prova de cumprimento dos encargos previdenciários e trabalhistas
pela CONTRATADA, nas hipoteses em que a Administração houver por necessário ou conveniente
exigi-los.
15.3- A CONTRATADA poderá apresentar a CONTRATANTE para pagamento, fatura ou
documento equivalente. Recebida, a. fatura ou cobrança. será examinada pela CONTRATANTE
durante, no máximo, 10 (dez) dias. No exame a CONTRATANTE, preliminarmente, verificará e
certificará a efetiva execução dos serviços indicados na fatura e a regular entrega de seus efeitos.
Estando tudo em ordem, o pagamento será feito em até 20 (vinte) dias contados do vencimento do
prazo de exame da fatura, sem nenhum acréscimo ou agregado financeiro. Havendo correção a fazer,
caso o pagamento seja efetuado a partir do 15° (decimo quinto) dia apos o vencimento, a fatura
retificada ou ajustada será processada como nova fatura, quanto aos prazos aqui estabelecidos.
15.4 - Nenhum pagamento será efetuado á CONTRATADA enquanto pendente de liquidação
qualquer obrigação financeira que lhe caiba, sem prejuizo do que a referida obrigação pendente
poderá ser descontada do pagamento devido pela CONTRATANTE, pagando-se então, apenas o
saldo, se houver.
15.5- Serão retidos na fonte os demais tributos e contribuiçoes sobre os pagamentos efetuados,
utilizando-se as alíquotas previstas para cada tipo de serviço, conforme legislação.
15.6- Havendo atraso no pagamento, a CONTRATADA terá direito á percepção de juros ã taxa de
1% (um por cento) ao mês, calculado pro-rara dia. Não haverá atualização monetária em decorrência
de atraso no pagamento, a menos que este seja superior a um ano.
15.7- Caso a execução dos serviços se estenda por mais de tim ano, os preços da proposta vencedora
poderão ser reajustados segundo indice que reflita o incremento de custos setoriais da
CONTRATADA., a cada periodo anual, conforme fixado na cláusula referente a reajustamento de
preço.
15.8- A primeira fatura a ser paga deverá estar acompanhada da ART ou RRT expedida pela entidade
profissional competente da região onde estarão sendo executados as obras e serviços, comprovando o
registro do Contrato naquele Conselho.
15.9- Todos os pagamentos devidos á CONTRATADA considerar-se-ão feitos, de pleno direito,
quando os valores respectivos sejam depositados na Conta Corrente, mantida pela CONTRATADA
junto ao Banco/Agência, valendo a CONTRATANTE como comprovantes de pagamento e como
instrumento de quitação, os recibos dos depositos ou transferências bancárias.
15.10- A inadimplência do Contrato, com referência aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais
n.ão transferem á Administração Pública a responsabilidade do seu pagamento, nem poderá onerar o
objeto do Contrato ou restringir a regularização e o uso das obras e edificaçoes, inclusive perante o
Registro de Imoveis, conforme prescreve o Art.71, §1° da Lei n° 8.666/93, o entendimento do STF
consubstanciado na ADC 16 e inciso [V da Súmula 331 do TST ficando condicionado á verificação
caso a caso.
15.11- O Contrato poderá ser rescindido, pela CONTRATANTE, unilateralmente, por justa causa,
quando a CONTRATADA deixar de cumprir obrigaçoes trabalhistas previstas em lei, inclusive
aquelas atinentes a segurança e saude do trabalho. E . __ _
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15.12 - Serviços Extras:
a) Os serviços extras por ventura existentes serão pagos na proporção que ferem sendo executados,
cujos preços unitãrios serão iguais aos preços da proposta da empresa vencedora;
b) Caso haja serviços extras, não previstos na proposta vencedora, estes serão fixados mediante
acordo, entre as partes, respeitados os limites estabelecidos no Artigo 65, §1'*', da Lei n” 8.666/93.

16 e DAS il../l.E.D.1...QQE.§

16.1- Para obtenção do valor de cada medição deverão ser observadas as especificações e criterios
constantes no PROJETO BÁSICO, parte integrante deste edital.
16.2 - As mediçoes mensais serão efetuadas no 15° (decimo quinto) dia do mês ressalvadas a primeira
e a última rnedição que d.ependem das datas de Ordem de Serviço e encerramento do contrato,
respectivamente. Os serviços contratados e executados deverão ser aprovados pela Fiscalização da
Prefeitura Municipal de Morada Nova designada pelo setor de Engenharia, atraves de medições
parciais, mensais e/ou final, realizadas de acordo com os terrnos a seguir estabelecidos:

I- Na apresentação da medição mensal devera ser encaminhado anexo ao pedido de medição, a
respectiva memoria de calculo dos serviços executados e medidos, balanço parcial de materiais, planta
iluminada contendo os trechos executados no periodo e o acumulado, relatorio com fotografias das
partes executadas mostrando o progresso em relação ao mes anterior, copias das notas fiscais de
fornecimento de materiais, justificativa tecnica caso não seja cumprido os cronogramas fisico e
financeiro no mês de referência, e os cronogramas reprogramados de acordo com as normas da
Prefeitura Municipal de Morada Nova; quando se tratar de serviços de obras lineares: rede de
distribuição, adutoras, rede coletora, emissãrios de recalque, coletor tronco e em obras localizadas
como ligações prediais, devera ser encaminhado anexo ao pedido de medição o respectivo cadastro do
mes anterior aprovado pela Prefeitura ML1r1ic.i.pal de Morada Nova, sob pena de não ser encaminhatla
a mediçao do mes corrente.
ll¬~ Somente serão medidos serviços inteitamerite concluídos dentro da programação estabelecida no
cronograma fisico do Contrato para o período de O1 (um) mes.
ill- Ús serviços não executados no mês serão automaticamente adicionados ao mês segtlintc, mediante
justificativa tecnica, analisada e aprovada pela Prefeitura Municipal de Morada Nova. Caso a
justificativa não seja procedente, serão aplicadas as sanções previstas no item. 15 .2, "DAS SANÇÕES
ADMINISTRATIVAS" do Edital.
16.3 - A empresa contratada devera apresentar na medição final, a Certidão Negativa da Matricula
Cl-ll da obra concluída.
16.4 « A medição final sera efetivada obedecendo aos seguintes procedimentos:

l Oficio da gerencia de obra, solicitanclo o Termo de Recebimento Provisorio de Clbtas - TRPQ;
ll Boletim de medição;
lll Memoria de calculo;
IV Balanço final de material de obra aprovado e assinado pelo engenheiro fiscal, da contratada e pelo
gerente da area, c responsavel tecnico da contratada;
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V 'Termo de encerramento do diario de obras, assinado pelo: tecnico fiscal, engenheiro fiscal, gerente
da area e responsável tecnico da contratada;
V1 Termo de Recebimento Provisorio de Obras, assinado pelo engenheiro fiscal, gerente da area,
responsavel tecnico da contratada e diretoria de engenharia;
VII Copia da Certidão Negativa da Matricula CEI da obra concluída.

na Planilha do Contrato, ou em suas eventuais alteraçoes no curso do Contrato.

11 « nas sanções E INFRACÕES Aoivrtnisraarlvas
F

ly" 17.1. As penalidades Administrativas aplicáveis ã CONTRATADA, por inadimplência, estão previstas
ll nos artigos 81, B7, 88 e seus parágrafos, todos da Lei n° . 8.666/93, senão vejamos: '

Art. 81. A recusa injustificada do adjudicatãrio em assinar o
contrato, aceitar ou retirar o instrumento equivalente, dentro do
prazo estabelecido pela Administração, caracteriza o
descumprirnento total da obrigação assumida, sujeitando-o as .
penalidades legalmente estabelecidas.
Art. BT. Pela inexecução total ou parcial do contrato a
Administração podera, garantida a previa defesa, aplicar ao
contratado as seguintes sanções:
l - advertência;
Il « multa, na forma prevista no instrumento convocatorio ou no
contrato;
111 - suspensão temporária de participação em licitação e ,
impedimento de contratar com a Administração, por prazo não
superior a 2 (dois) anos;
TV « declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a
Administração Pública enquanto perdurarem os motivos
determinantes da punição ou ate que seja 'promovida a reabilitação
perante a propria autoridade que aplicou a penalidade, que sera
concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos
prejuizos resultantes e apos decorrido o prazo da sanção aplicada
com base no inciso anterior.
§ 1” Se a multa aplicada for superior ao valor da garantia prestada,
alem da perda desta, responderá o contratado pela sua diferença,
que sera descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela
Administração ou cobrada judicialmente.
§ 2" As sançoes previstas nos incisos I, 111 e IV deste artigo poderão
ser aplicadas juntamente com a do inciso ll, facultada a defesa previa
do interessado, no respectivo processo, no prazo de 5 (cinco) dias
l.1lÍC1S. i 1_1_.___~_H_p__ |
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16.5 - Não serão considerados nas mediçoes quaisquer serviços executados, que não discriminados ¡
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ã 3° A sanção estabelecida no inciso IV deste artigo e de
competencia exclusiva do Ministro de Estado, do Secretario Estadual
ou Municipal, conforme o caso, facultada a defesa do interessado no
respectivo processo, no prazo de 10 (dez) dias da abertura de vista,
podendo a reabilitação ser requerida após 2 (dois) anos de sua
aplicação. (Vide art. 109 inciso Ill).
Art. B8. As sançoes previstas nos incisos III e IV do artigo anterior
poderão tambem ser aplicadas às empresas ou aos profissionais que,
em razão dos contratos regidos por esta Lei:
I - tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios
dolosos, fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos;
ll ~ tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da
licitação;
III « demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a
Administração em virtude de atos ilicitos praticados.

l7.2- A multa de mora a ser aplicada por atraso injustificado na execução do Contrato será calculada
sobre o valor dos serviços não concluídos, competindo sua aplicação ao titular do orgão contratante,
observando os seguintes percentuais:
a) de 0,33% (trinta e tres décimos por cento), por dia de atraso até o limite correspondente a 15
(quinze) dias;
b) de 0,5% (cinco decimos por cento), por dia de atraso a partir do 16° (decimo sexto) dia, ate o limite
correspondente a 30 (trinta) dias;
c) de 1,0% (um por cento), por dia de atraso a partir do 31° (trigesimo primeiro) dia, ate o limite
correspondente a 60 (sessenta) dias, findo o qual a CONTRATANTE rescindira o Contrato
correspondente, aplicandose a CONTRATADA as demais sançoes previstas na Lei n" 8.666/93.
17.3- Sera aplicada multa de 1,5% (um e meio por cento) sobre o valor da contratação, quando a
CONTRATADA:
a) Prestar informaçoes inexatas ou obstaculizar o acesso a fiscalização da CONTRATANTE, no
cumprimento de suas atividades;
b) Desatender às determinaçoes da fiscalização da CONTRATANTE;
c) Cometer qualquer infração as normas legais federais, estaduais e municipais, respondendo ainda
pelas multas aplicadas pelos orgãos competentes em razão da infração cometida.
17.4- Serã aplicada multa de 2% (dois por cento) sobre o valor da contratação quando a
CONTRATADA:
a) Executar os serviços em desacordo com o projeto basico, normas e tecnicas ou especificaçoes,
independentemente da obrigação de fazer as correçocs necessarias, ãs suas expensas;
b) Não iniciar, ou recusaree a executar a correção de qualquer ato que, por imprudência, negligência
impericia dolo ou rnã fe, venha a causar danos ã Contratante ou a terceiros, independentemente da
obrigação da CONTRATADA em reparar os danos causados;
c) Praticar por ação ou omissão, qualquer ato que, por imprudência, negligência, impericia, dolo ou
mã fe, venha a causar danos ã Contratante ou a terceiros, independentemente da obrigação da
CONTRATADA em reparar os danos causados. 1 __¿_€____*___f._--
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17.5- A aplicação da penalidade de advertência nos seguintes casos:
a) Descumprimento das obrigações assumidas contratualmente ou nas licitações, desde que acarretem
pequeno prejuizo ao Município de Morada Nova/Ce, independentemente da aplicação de multa
moratoria ou de inexecução contratual, e do dever de ressarcir o prejuizo;
b) Execução insatisfatoria do objeto contratado, desde que a sua gravidade não recomende o
enquadramento nos casos de suspensão temporária ou declaração de inidoneidade;
c) Outras ocorrências que possam acarretar pequenos transtornos ao desenvolvimento das atividades
da CONTRATANTE, desde que não sejam passíveis de aplicação das sanções de suspensão
temporária e declaração de inidoneidade.
17.6 -Suspensão temporária do direito de licitar e contratar com a administração:
a) A suspensão do direito de licitar e contratar com o Municipio de Moradas Nova/Ce pode ser

aplicada aos licitantes e contratados cujos inadimplementos culposos prejudicarem o procedimento
licitatório ou a execução do Contrato, por fatos graves, cabendo defesa previa, no prazo de O5 (cinco)
dias úteis da data do recebimento da intimação;
b) A penalidade de suspensão temporária do direito de licitar c contratar com o Municipio de
Morada Nova/CE nos seguintes prazos e situações:
b. 1) Por O6 (seis) meses nos seguintes casos:
b.1.1) Atraso no cumprimento das obrigações assumidas contratualmente e na licitação que tenha
acarretado prejuízos significativos para o Municipio de Morada Nova/C'-E;
111.2) Execução insatisfatoria do objeto deste ajuste, se antes tiver havido aplicação da sanção de
advertencia.
b.2) Por O1 (um) ano:
b.2.1) Quando a CONTRATADA se recusar a assinar o Contrato dentro do prazo estabelecido pela
CONTRATANTE.
b..3) Por O2 (dois) anos, quando a CONTRATADA:
b.3.1) Não concluir os serviços contratados;
113.2) Prestar os serviços em desacordo com o Projeto Basico, Especificações Técnicas ou com
qualquer outra irregularidade, contrariando o disposto no Edital de licitaç.ão, não efetuando sua
substituição ou correção no prazo determinado pela CONTRATANTE;
b.3.3) Cometer quaisquer outras irregularidades que acarretem prejuizos ao Municipio de Morada
Nova/CE, ensejando a rescisão do Contrato ou frustração do processo licitatorio;
b.Íi.4) Praticar atos ilícitos, visando frustrar os objetivos da licitação;
b.3.5) Demonstrar não possuir idoneidade para licitar e contratar com o Município de Morada
Nova,/CE., em virtude de atos ilícitos praticados;
b.3.6) Reproduzir, divulgar ou utilizar, em beneficio proprio ou de terceiros, quaisquer inforrnações
de que seus empregados tenham conhecimento em razão da execução deste Contrato, sem anuência
previa da CONTRATANTE.
17.7- Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a administração pública:
a) A declaração de inidoneidade sera proposta pelo (a.genre responsavel pelo acompanhamento da
execução contratual) a autoridade competente da CONTRATANTE se constatada a ma-fe, ação
maliciosa e premeditada em prejuizo do Municipio de Morada Nova/CE, evidencia de atuação com
interesses escusos ou reincidencia de faltas que acarretem prejuizos ao Municipio de Morada
Nova/CE ou aplicações sucessivas de outras sanções administrativas. _ _ ______ _
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b) A declaração de inidoneidade implica proibição de Licitar ou Contratar com a Administração
Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou ate que seja promovida a
reabilitação, perante a autoridade competente da CONTRATANTE, depois de ressarc.idos os
prejuizos e decorrido o prazo de O5 (cinco) anos.
c) A declaração de inidoneidade para licitar e contratar com toda a Administração Pública sera
aplicada a CONTRATADA nos casos em que:
c.1) tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meios dolosos, fraude fiscal no
recolhirnento de quaisquer nibutos;
c.2) praticar atos ilicitos, visando frustrar os objetivos da licitação;
c..3) demonstrar não possuir idoneidade para licitar e contratar com o Municipio de Morada
Nova/CE, em virtude de atos ilícitos praticados;
c.4) reproduzir, divulgar ou utilizar em beneficio proprio ou de terceiros, quaisquer informações de
que seus empregados tenham tido conhecimento em razão de execução deste Contrato, sem
consentimento prévio da CONTRATANTE, em caso de reincide-ncia;
c.5) apresentar a CONTRATANTE qualquer documento falso, ou falsificado no todo ou em parte,
com o objetivo de participar da licitação, ou no curso da relação contratual;
c.6) praticar fato capitulado como crime pela Lei n° 8.666/93.
d) Independentemente das sanções a que se referem os parágrafos primeiro, segundo e terceiro, o
licitante ou contratado está sujeita ao pagamento de indenização por perdas e danos, podendo ainda a
CONTRATANTE propor que seja responsabilizada:
d. 1) civilmente, nos termos do Codigo Civil;
d.2) perante os orgãos incumbidos de fiscalização das atividades contratadas ou do exercicio
profissional a elas pertinente;
d.3) criminalmente, na forma da legislação pertinente.
17.8- Nenhum pagamento sera feito ao executor dos serviços que tenha sido multado, antes que tal
penalidade seja descontada de seus haveres.
17.9- As sançoes serão aplicadas pelo Titular da CONTRATANTE, facultada a defesa previa da
interessada, no respectivo processo no prazo de 05 (cinco) dias úteis, com exceção da declaração de
inidoneidade, cujo prazo de defesa É de 10 (dez) dias da abertura de vista, conforme §Íi" do Art. 37 da
Lei n° 8.666/93.
17.10- As multas administrativas previstas neste instrumento, não tem carater compensatorio e assim,
o seu pagamento não eximirá a CONTRATADA de responsabilidade por perdas e danos decorrentes
das infrações cometidas.
17.11- As sanções previstas neste instrumento poderão ser relevadas na hipotese de caso fortuito e
força maior, como tal definido na Lei Civil, devidamente comprovada perante o órgão solicitante da
licitaç.ão. 17.12.- As sanções pelo descumprimento das obrigaçoes Contratuais estão previstas no
Termo de Contrato, parte integrante deste Edital.

js . DA Rescisão CONTRATUAL
18.1- O Contrato a ser celebrado podera ser rescindido: __ __-~--""T
1 - Admmrstratrvamente, nos seguintes casos:
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a) Não cumprimento de cláusulas contratuais, de especificações, dos detalhes executivos ou de prazos;
b) Cumprimento irregular de cláusulas contratuais, de especificações, dos detalhes executivos ou de
prazos;
c) Lentidão no seu cumprimento, levando a CONTRATANTE a comprovar a impossibilidade da
conclusão da obra, do serviço ou do fornecimento, nos prazos estipulados;
d) Atraso injustificado no inicio das obras, serviços ou fornecimentos;
e) A paralisação das obras, dos serviços ou do fornecimento, sem justa causa e previa comunicação a
CONTRATANTE;
li) A Subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação do licitante contratado a outrem,
cessão ou transferencia total ou parcial, bem como fusão, cisão ou incorporação do licitante
contratado, não admitido previamente pela CONTRATANTE;
g) Desatendimento as determinações regulares das autoridades designadas para acompanhar e
fiscalizar a sua execução, assim como a de seus superiores;
li) Cometimento reiterado de faltas na execução do objeto contratado;
i) Decretação de falência ou a instauração de insolvência civil em condições que, a juizo da
CONTRATANTE, ponham em risco a perfeita execução das obras e serviços;
j) Dissolução da sociedade CONTRATADA;
lr) Alteração social ou a modificaç.ão da finalidade ou da estrutura do licitante contratado que, a juizo
da CONTRATANTE, prejudique a execução do Contrato;
1) Razões de interesse do serviço publico de alta relevancia e amplo conhecimento, justificadas e
determinada pela CONTRATANTE e exaradas no processo administrativo referente ao Contrato;
m) Supressão de obras e/ou serviços que acarretem modificações do valor inicial do Contrato alem do
limite imposto ao contratado;
n) Suspensão de sua execução, por ordem escrita da CONTRATANTE por prazo superior a 120
(cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou
guerra, ou ainda por repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo, independentemente do
pagamento obrigatorio de indenizações pelas sucessivas e contratualmente imprevistas
desmobilizações. É assegurado ao licitante contratado, n- ¬- asos, o direito de optar pela suspensão
do cumprimento das obrigações assumidas, ate que 20 seja normalizada a situação;
o) Atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela CONTRATANTE, em razão da
execução do objeto do Contrato, ou parcelas destes, salvo em caso de calamidade pública, grave
perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado ao licitante contratado, o direito de optar pela
suspensão do cumprimento de suas obrigações, até que seja normalizada a situação;
p) Não liberação, pela CONTRATANTE, de area ou local para execução dos serviços, nos prazos
contratuais, assegurado ao licitante contratado o direito de optar pela suspensão do cumprimento de
suas obrigações, ate que seja normalizada a situação;
cj) Ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovado, que seja impeditivo da
execução do Contrato.
r) Descumprimento do disposto no inciso V do Art. 2.7, sem prejuizo das sanções penais cabíveis.
II - Amigavelmente pelas partes.
111 - judicialmente.
18.7.- A rescisão administrativa ou amigável devera ser precedida de autorização escrita e
fundamentada da autoridade competente. . _____,__:_._.,¡_-¿_:"'
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18.3- No caso de rescisão administrativa embasada em razões de interesse do serviço público, prevista
nas letras “l”, "m", “n”, "o”, “p” e "q", do inciso I sem que haja culpa do licitante contratado, este sera
tessarcido dos prejuizos que houver sofrido, regularmente comprovado, tendo ainda direito a:
I- Devolução da garantia prestada;
II - Pagamento devido pela execução do Contrato ate a data da rescisão;
Ill - Pagamento do custo de desmobilização.
18.4- A rescisão administrativa elencadas nas alíneas lia”, "b", "tz", iid”, lie”, "f", "g", "hii "i", iij”, “lt” "I"
e iiq", poderá acarretar as seguintes consequencias, aplicáveis segundo a ocorrência que a justificar,
sem prejuizos das sanções previstas:
1 - assunção imediata do objeto do Contrato, no estado e local em que se encontrar, por ato proprio
da CONTRATANTE;
II - ocupação e utilização nos termos da legislação vigente, do local, instalação, equipamentos,
material e pessoal empregados na execução do Contrato, necessario ã sua continuidade, a serem
devolvidos ou ressarcidos posteriormente, mediante avaliação na forma do inciso V do Art. 58, da Lei
n" 8.666/93 e suas alterações;
III - execução de garantia contratual, se for o caso, para ressarcimento a CONTRATANTE dos valores
das multas e indenizações a ela devidas;
IV - retenção dos creditos decorrentes do Contrato até o limite dos prejuizos causados a
CONTRATANTE.
18.5- A aplicação das medidas previstas nos incisos I e 11 do parágrafo anterior fica a criterio da
CONTRATANTE, que poderá dar continuidade às obras e/ou serviços por execução direta ou
indireta.
18.6- O presente Contrato podera ser rescindido, ainda, pela CONTRATANTE, se a
CONTRATADA transferir a terceiros, no todo ou em parte, a execução das obras e/ou serviços
contratados, sem prévia e expressa autorização da CONTRATANTE.
1.8.7- Não poderão ser invocados como motivo de força maior ou caso fortuito, senão aquele previsto
no Art. 393 do Codigo Civil Brasileiro.
18.8- Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo, assegurado
o contraditorio e a ampla defesa.

19 - DA, FISCALIZAÇÃO E DAS ALTERACOES DO CONTRATO

19.1 - A FISCALIZACAO da execução das obras e/ou serviços será feita pela CONTRATANTE,
atraves de seus representantes, equipes ou grupos de trabalho, de forma a fazer cumprir rigorosamente
os detalhes executivos, as especificações, os prazos, as condições do Edital, a PROPOSTA DE
PREÇOS e as disposições do Contrato.
§I“ - Fica reservado ã PISCALIÍACAO o direito e a autoridade para resolver, no Canteiro de Obras,
todo e qualquer caso singular, duvidoso ou omisso não previsto no Edital, nas Especificações, nos
Detalhes Executivos, nas Leis, nas Normas da CONTRATANTE, nos Regulamentos e em tudo mais
que, de qualquer forma, se relacione, direta ou indiretamente, com as obras e/ou serviços em questão
e seus complementos, ouvida a autoridade do orgão.
§2° - Compete, ainda, especificamente ã FISCALIZACAO: E _ - "
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a) Rejeitar todo e qualquer material de ma qualidade ou não especificado e estipular o prazo para a
sua retirada da obra;
b) Exigir a substituição de tecnico, mestre ou operãrio que não responda tecnica e disciplinarmente as
necessidades da obra, sem prejuizo do cumprimento dos prazos e condiçoes contratuais;
c) Decidir quanto a aceitação de material “similar” ao especificado, sempre que ocorrer motivo de
força maior;
d.) l-ixigir da CONTRATADA, o cumprimento integral do estabelecido no edital;
e) indicar à CONTRATADA, todos os elementos indispensáveis ao inicio das obras, dentro do prazo
de O5 (cinco) dias, a contar da data de emissão da Ordem de Execução de Serviços;
B Esclarecer prontamente as dúvidas que lhe sejam apresentadas pela CONTRATADA;
g) Expedir, por escrito, as determinações e comuníc.ações dirigidas a CONTRATADA;
li) Autorizar as providências necessárias junto a terceiros;
i) Promover, com a. presença da CONTRATADA, as medições de obras e/ou serviços executados.
j) Transmitir, por escrito, as instruções e as modificações dos detalhes executivos que porventura
venham a ser feita, bem como alterações de prazos e de cronogramas;
k) Dar a CONTRATANTE imediata ciência dos fatos que possam levar ã aplicação de penalidades
contra a CONTRATADA ou mesmo :ii rescisão do Contrato;
l) Relatar oportunamente a CONTRATANTE ocorrência ou circunstãncia que acarretar dificuldades
no desenvolvimento das obras e/ou serviços em relação a terceiros.
m) Examinar os livros e registros.
§3° - A substituição de qualquer integrante da equipe tecnica da CONTRATADA, durante a
execução das obras e serviços, dependerá da aquiescência da I-'ÍISCALIZACAO quanto ao substituto
apresentado.
§4° - Com relação ao “Diario de Ocorrência”, compete a FISCALIZACAO:
a) Pronunciaree sobre a veracidade das anotações feitas pelo l.ícitante contratado;
b) Registrar o andamento das obras e serviços, tendo em vista os detalhes executivos, as especificações.
Élfi FFÍHIÚS É CÍÚÚÚQÍHIHEÍÉÉ

c) Fazer observações cabíveis, decorrentes dos registros da CONTRATADA no referido Diario;
d) Dar solução as consultas feitas pela CONTRATADA, seus prepostos e sua equipe;
e) Registrar as restrições que pareçam cabíveis quanto ao andamento dos trabalhos ou ao
procedimento da CONTRATADA, seus prepostos e sua equipe;
1°) Determinar as providências cabíveis para o cumprimento dos detalhes executivos e especificações; g)
Anotar os fatos ou observações cujo registro se faça necessario.
19.2 - Alterações do Contrato original que venham a ser necessaria serão incorporadas ao Contrato
durante sua vigência, mediante Termos Aditivos com as devidas justificativas, nos seguintes casos:
l - unilateralmente pela CONTRATANTE:
a. Quando, por sua iniciativa, houver modificações dos detalhes executivos ou das especificações, para
melhor adeqtiaçao tecnica do objeto;
b. Quando necessaria a modificação do valor contratual em decorrência de acrescimo ou diminuição
quantitativa de seu objeto ate os limites permitidos na forma do artigo 65 da Lei n`“ 8.666/93, do
valor inicial do Contrato ou instrumento equivalente.
il »- por acordo entre as partes;
a. Quando houver a substituição de garantia de execução, por deliberação conjunta das partes; ƒ_,_.--
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b. Quando necessária a modificação do regime de execução, em fase de verificação tecnica de
inaplicabilidade dos termos do Contrato original;
c. Quando necessaria ã modificação da forma de pagamento, por imposição de circunstãncia
superveniente, mantido o valor inicial atualizado, vedada a antecipação do pagamento com relaçao ao
Cronograma Financeiro fixado, sem correspondente contraprestação da execução do objeto.
19.3- Os serviços adicionais cujos preços unitarios não são contemplados na Proposta inicial serão
fixados mediante acordo entre as partes, respeitando os limites estabelecidos na letra "b", do inciso I.
19.4- No caso de supressão de parte do objeto do Contrato, se a CONTRATADA ja houver
adquirido os materiais, ou se ja os ti.ver adquirido e posto nos locais de trabalhos, este deverão ser
pagos pelos custos de aquisição, transporte e outros regularmente comprovados e monetariamente
corrigidos, podendo caber indenização por outros danos, eventualmente decorrentes da supressão,
desde que regularmente comprovados.
19.5- Quaisquer tributos ou encargos legais criados, alterados ou extintos apos a data de apresentação
da PROPOSTA DE PREÇOS, de comprovada repercussão nos preços contratados, implicarão na
revisão desses, para mais ou para menos, conforme o caso.
19.6- Em havendo alteração unilateral. do Contrato que aumente os encargos da CONTRATADA, a
CONTRATANTE devera restabelecer, por aditamento, o equilibrio Economico-Financeiro inicial.
19.7- A CONTRATADA se obriga a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizeram necessários na contratação, nas formas do artigo 65 da Lei 11° 8.666/93, do
valor inicial do Contrato.
19.8- Durante todo o período de execução do Contrato sera exercida estrita obsenfancia ao equilíbrio
dos preços fixados no neste Contrato em relação a vantagem originalmente ofertada pela empresa
vencedora, de forma a evitar que, por meio de termos aditivos futuros, o acrescimo de itens com
preços supervalorizados ou eventualmente a supressão ou modificação de ítens com preços
depreciados viole princípios administrativos.

PARAGRAFO ÚNICO: A F1SCAi.IZA.(ÉO se efetivara no local da Obra, por profissional
previamente apresentado pela PREFEITURA, que comunicara suas atribuições.

zo - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
20.1- As despesas decorrentes do contrato correrão por conta da dotação orçamentária n°.: 1901 27
812 0616 LQQ - Construção, Ampliação e Reforma de Quadras, Estádios e Campos de Futebol e
Afins; Elemento de Despesa: 4.-1-.90.51.00 - Obras e Instalações; sub elemento de despesa:
'fl'.4.9U.51.99, com recursos diretamente arrecadados ou transferidos da PMMN, consignado no
Orçamento Municipal de 2021.

gl - DOS ANEXOS

2.1.1. São partes integrantes e complementares deste Edital os seguintes Anexos:

Anexo 1 - CADERNO DE ENCARGOS, PLANÍLHAS DE ORÇAMENTO, CRONOCrR.A1\/[A
FÍSICO FINANCEIRO, MEMORIAL DE CALCULO, COMPOSIÇÃO DE B.D.1, COMPOSIÇÃO
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De PREÇOS ur~11TAR1Os, t:O1viPOs1OAO DE ENOAROOS sOOiAis, MEMORLAL
osscairivo, ssrse1s1c.AÇOss Tecnicas, RELATORIO FOTOORAFIOO, PROJETOS
(PECAS GRAFICAS) E ANOTACAO DE RESPONSABILIDADE TECNICA- ART;
Anexo II - Minuta de Proposta de Preços;
Anexo III - Minuta de Contrato;
Anexo IV - Declaração de 1'-labilitação;
Anrnro V - Declaração de fatos lmpeditivos;
Anexo Vl - Declaração Trabalhista;
Anexo VII - Modelo de Declaração de ME ou EPP;
Anexo VIII- Declaração de Inexistência de Vínculo empregatício com o Município de Morada Nova;
Anexo IX - Declaração de conhecimento do local de execução das obras e/ou serviços de engenharia.
Anexo X - Declaração de Aplicação de Materiais nas Obras.

zz«DA1MgU_Or~iAgÃQ, çonsutrgs, RESPOSTAS, ADITAMENTO E Raouasos AQ EDITAL

22.1 ‹- A impugnação de edital se dara nos prazos e condições relacionadas no art. 41 da lei 8.666/93,
e suas alterações posteriores.
22.2 - Decaira do direito de impugnar os termos do edital de licitação perante a Administração a
pessoa que não o fizer dentro do prazo fixado neste subitem, hipótese em que tal comunicação não
tera efeito de recurso.
22.3 - A impugnação feita tempestivamente pelo licitante não o impedirá de participar do processo
licitatorio ate o transito em julgado da decisão a ela pertinente.
22.4- - Somente serão aceitas solicitações de esclarecimentos, providências ou impugnaçoes mediante
petição confeccionada em maquina datilogrãfiea ou impressora eletronica, em tinta não lavavcl, que
preencham os seguintes requisitos:
a) O endereçamento a Comissão Permanente de I..icitação de Morada Nova;
b) A identificação precisa e completa do autor e seu representante legal (acompanhado dos
documentos comprobatorios) se for o caso, contendo o nome, prenome, estado civil, profissão,
domicílio, número do documento de identificação, devidamente datada, assinada e protocolada na
sede da Prefeinira de Morada Nova, dentro do prazo editalício;
c) O fato e o fundamento jurídico de seu pedido, indicando quais os itens ou sub itens discutidos;
d) O pedido, com suas especificações;
e) A resposta do Município de Morada Nova, sera disponibilizada a todas os interessados mediante
publicação do ato no Diario Oficial ou jornal de grande circulação regional, conforme disposto na Lei
Municipal e constitu ira aditamento a estas Instruções.
22.5 - O aditamento prevalecer-a sempre em relação ao que for aditado.
22.6 - Acolhida a petíçã.o de impugnação contra o ato convocatorio que importe em modificação dos
termos do edital sera designada nova data para a realização do certame, exceto quando,
inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas.
22.7 - Qualquer modificação neste edital sera divulgada pela mesma forma que se deu ao texto
original, exceto quando, inquestionavelinente, a alteração não afetar a formulação das propostas.
22.8 - Em qualquer fase do procedimento licitatorio, o Presidente da CPL ou a autoridade
competente, podera promover diligencías no sentido de obter esclarecimentos, confirmar informaçoes
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ou. permitir sejam sanadas falhas formais de documentação que complementam a instrução do
proce vedada a inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar
originariamente da proposta, fixando o prazo para a resposta.
22.9 - Os licitantes notificados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão faze-lo no
prazo determinado pelo Presidente da CPL, sob pena de desclassificação/inabilitação.
22.10 H O Municipio de Morada Nova/CE podera revogar a licitação por razões de interesse público,
no todo ou em parte ou anular esta licítaçã.o, em qualquer etapa do processo.
22.11- Os recursos cabíveis serão processados de acordo com O que estabelece O art. 109 da Lei ni'
S.666/93 e suas alterações.
22.12- Os recursos deverão ser interpostos mediante petição subscrita pelo representante legal da
recorrente dirigida a Comissão de Licitação do orgão e/ou entidade da Administração Pública que
promoveu O certame.
22.12.1- As impugnaçoes e recursos que por ventura sejam interpelados neste procedimento
administrativo, deverão ser protocolados “in loco" no setor de Protocolo da PMMN, localizado no
paço Municipal.

oo Ú."-IP

23 _ DA FRAUDE E Da c_Oa_RUr_>OAO
23.1. As licitantes devem observar e a contratada deve observar e fazer observar, por seus fornecedores
e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de etica durante todo o processo de
licitação, de contratação e de execução tio objeto contratual. Para os propositos deste item, definem-se
as seguintes praticas:
a) “pratica corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem
com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de
contrato;
b) "pratica fraudulentaii: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar O processo
de licitação ou de execução de contrato;
c) "pratica conluiada": esquematizar ou estabelecer um acordo entre duas ou mais licitantes, com ou
sem o conhecimento de representantes ou prepostos do orgão licitador, visando estabelecer preços em
niveis artificiais e não-competitivos;
d) "pratica coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, as pessoas ou
sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatorio ou afetar a execução
do contrato.
e) “pratica obstrutiva”:
(1) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas. em inspeções ou fazer declarações falsas aos
representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a
apuração de alegações de pratica prevista neste subitem;
(2) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercicio do direito de o organismo financeiro
multilateral promover inspeção.
23.2. Na hipotese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral,
mediante adiantamento ou reembolso, este organismo impora sanção sobre urna empresa ou pessoa
fisica, para a outorga de contratos financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o
envolvimento da empresa, diretamente ou por meio de um agente, em praticas corruptas,
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ftaudulentas, conluiadas, cocrcitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução um
contrato financiado pelo organismo.
2.3.3. Considerando os propósitos dos itens acima, a licitante vencedora como condição para a
contratação, devera concordar e autorizar que, na hipotese de o contrato vir a ser financiado, em
parte ou integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso,
permitirâ que o organismo financeiro e/ou pessoas por ele fonnalmente indicadas possam
inspecionar o local de execução do contrato e todos os documentos e registros relacionados a licitação

-re â execuçao do contrato.
23.4. A contratante, garantida a prévia defesa, aplicata. as sanções administrativas pertinentes,
previstas em lei, se comprovar O envolvimento de representante da empresa ou da pessoa fisica
contratada em práticas corruptas, fraudulentas, conliiiadas ou coercitivas, no decorrer da licitação ou
na execução do contrato financiado por organismo financeiro multilateral, sem prejuízo das demais
medidas administrativas, criminais e cíveis.

24- DAS Disposições FINAIS
24.1 - A presente licitação podera ser anulada ein qualquer tempo, desde que seja constatada
ilegalidatie no processo e/ou no seu julgamento, ou revogada por conveniência da Administração, por
decisão fundamentada, em que fique evidencia a notoria relevância de interesse do Municipio.
24.2 - vedado ao servidor dos orgãos e/ou entidades da Administração Pública Municipal de
Morada Nova, Autarquias, Empresas Públiciis ou Fundações, instituídas ou mantidas pelo Poder
Público Municipal de participar como licitante, direta oii indiretamente por si, ou por interposta
pessoa, dos procedimentos desta Licitação.
24.3 - A homologação e adjudicação da presente Licitação sera feita pela autotida.de administrativa
competente, conforme dispõe o artigo 43, inciso VI, da Lei n° 8.666/93 de junho de 1993 e suas
posteriores alterações.
24.4- - Os casos omissos neste Edital serão tesolvid.os pela Comissão Permanente de Licitação, nos
termos da legislação pertinente.
24.5 - Os envelopes apresentados depois da hora estabelecida não serão aceitos.
24.6 - A contratada podera sub-empleitar serviços especializados contidos no objeto do contrato,
desde que previamente autorizado, põr escrito, pela Prefeitura Municipal de Morada Nova,
inantendo, contudo, integralmente, as responsabilidades assumidas neste instrumento.
24.7 - Independentemente da sua tra.nscriçâo, farão parte do contrato todas as condiçoes
estabelecidas no presente Edital e, no que couber, da proposta comercial da licitante vencedora.
24.8 ¬ Quando da elaboração da proposta de preços fazer a mesma organizada, na ordem respectiva
contida neste Edital.
24.9 - O Contrato, Adjudicação e Homologação, da empreitada sera efetuado com a empresa que
apresente O menor valor GLOBAL.
24.10 - Todos os documentos apresentados neste certame deverão ser apresentados em original e/ou
por qualquer processo de copia autenticada por tabelião de notas; não sera aceito em hi.potese
nenhuma, em nenhuma fase do certame, documentos autenticados pela forma eletronica
(AuTsivTioAçÃO ELETRONICA). ---O
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24.11 - O edital eompl.eto e seus anexos estarão dispostos na Prefeitura Municipal de Morada Nova,
na sala da Comissão de Licitação, localizada a Av. Manoel Castro, na 726, Centro, Morada Nova,
Ceara ou através do site: wvrw.tce-ce.g'ov.br.
24.12 - Qualquer modificação no Edital exige divulgação pelo mesmo instrumento de publicação em
que se deu O texto original, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, exceto quando,
inqiiestionavelinente, a alteração não afetar a formulação das propostas.
24.13 - Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização
do certame na data marcada, a sessão sera automaticamente transferida para O primeiro dia útil
subsequente, no 'mesmo horario e local anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação
por parte da Comissão de Licitação em contrario.
24.14- - A homologação do resultado desta licitação não implicarâ direito â contratação.
24.15 - Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a
Administração não sera, em nenhum caso, responsavel por esses custos, independentemente da
condução ou do resultado do processo licitatõrio.
24.16 - O licitante devera manter preposto, aceito pela Administração, no local do serviço, se for o
caso, para representa-lo na execução do contrato.
24.17 » Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-â o dia do inicio e
incluir-se-a o do vencimento. SÓ se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na
Administração.

25 - DO FORO

25.1- Fica eleito o foro da Comarca de MORADA NOVA, Estado do Cearã, para dirimir toda e
qualquer controvérsia oriunda do presente edital, que não possa ser resolvida pela via administrativa,
renunciando-se, desde ja, a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

Morada Nova, 24 de agosto de 2021..
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ƒ,Ad'fiano_Luis Lima Girão
PRESIDENTE DA COMISSAO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE MORADA NOVA
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ANEXO I

(TOMADA DE PREÇOS Na TP-OO1¿2.021-SEIUVI

CADERNO DE ENCARGOS, Pi.ANiLi¬I.A.s DE ORÇAMENTO, CRONOGRAMA
FÍSICO FINANCEIRO, MEMORIAL DE CÁLCULO, COMPOSIÇÃO DE E.D.I,

COMPOSIÇÃO DE PREÇOS UNITÃRIOS, COMPOSIÇÃO DE ENCARGOS
SOCIAIS, MEMORIAL DESCRITIVO, ESPECIFICAÇÕES TECNICAS,

RELATÓRIO POTOGRÁPICO, PROJETOS (PEÇAS GRÁFICAS) E ANOTAÇÃC
DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA - ART
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